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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
Processo Administrativo nº 13901/2020 
Interessado: Amatra/ Exmo. Juiz do Trabalho Kleber de Sousa Waki 
Assunto: Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição 
DESPACHO (…) Analisando o caso concreto, observa-se que de fato o Exmo. Juiz do Trabalho Kleber de Sousa Waki, conforme os termos da
própria Portaria GP/SGP nº 309/2017, foi convocado para responder cumulativamente pelo Juízo Auxiliar da Execução (JAE) e Juiz Auxiliar da
Vice-Presidência. Considerando que o NPP é também de responsabilidade daquele juiz que detém a competência de gerir o JAE, deduz-se com
facilidade que a acumulação se deu nas duas unidades com caráter eminentemente jurisdicional, ou seja, Juízo Auxiliar da Execução (JAE) e
Núcleo de Pesquisa Patrimonial (NPP). Isso porque, como já ressaltado anteriormente, o NPP, embora seja integrante do JAE, é sem dúvida
alguma uma unidade autônoma, um órgão com funções e diretrizes particulares, com quadro de pessoal segmentado que, por conveniência
administrativa, foi inserido no organograma do JAE, sem contudo, perder sua natureza jurisdicional autônoma. É o que se extrai, inclusive, da
leitura da Portaria TRT 18ª GP/SGP/SGJ nº 001/2015 (destaquei): “Art. 1º A designação de Juiz do Trabalho para atuar no Juízo Auxiliar de
Execução e no Núcleo de Pesquisa Patrimonial obedecerá ao disposto nesta Portaria. Art. 2º O Juiz do Trabalho designado para atuar no Juízo
Auxiliar de Execução responderá, concomitantemente, pelo Núcleo de Pesquisa Patrimonial. Art. 3º São requisitos para designação de Juiz do
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Trabalho para atuar nos órgãos de que trata esta Portaria: I – não se encontrar em processo de vitaliciamento; II – não ter processos fora dos
prazos legais; III – não ter sofrido punição disciplinar nos últimos 24 meses. Parágrafo único. Cumpridos os requisitos de que trata o caput deste
artigo, será o Juiz do Trabalho designado por meio de portaria da Presidência do Tribunal, observada a conveniência administrativa, para atuação
no Juízo Auxiliar de Execução e no Núcleo de Pesquisa Patrimonial, por um período de seis meses, permitida a recondução.” A exigência do § 2º,
do artigo 9º da Resolução CSJT nº 138/2014 foi suprida com a edição da Resolução Administrativa nº 14/2017, à época dos fatos e, recentemente,
pela Resolução Administrativa nº 15/2019, essa última, inclusive, destacada na ata de Correição Ordinária deste Tribunal no ano de 2020, Pjecor
TST  0000016-35.2020.2.00.0500, página 185, in verbis: “(…) Por outro lado, verificou-se que, apesar de não haver dedicação exclusiva do
magistrado designado para o Núcleo de Pesquisa Patrimonial, o Pleno do Tribunal, por intermédio da Resolução Administrativa nº 15/2019,
autorizou o Juiz Kleber de Souza Waki, atual Coordenador do NPP, a acumular o exercício da jurisdição da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia com
os encargos de Juiz Auxiliar da Execução e de Coordenador do Núcleo de Pesquisa Patrimonial, tendo em vista a carência de magistrados na
Região.” A percepção da gratificação por exercício cumulativo de jurisdição (GECJ), embora não esteja amparada especificamente pela Resolução
CSJT nº 155/2015, nesse caso específico de atuação em Núcleo de Pesquisa Patrimonial, foi claramente reconhecida pela Resolução CSJT nº
138/2014. Aliás, ressalte-se que, as duas Resoluções do CSJT (nº 155/2015 e 138/2014, atualizada pela 193/2017) estão em consonância com o
espírito da Lei 13.095/2015. Ora, o objetivo da criação da GECJ foi assegurar uma gratificação ao magistrado que, em relação ao conjunto dos
demais juízes, assuma uma carga maior de trabalho em razão de responder por um número mais elevado de processos ou por mais de um acervo
processual. A Lei nº 13.095/2015 em seu art. 5º considerou a GECJ como sendo a gratificação devida por “acumulação de juízo e a acumulação
de acervo processual” e em seu art. 2º, inciso I, o conceito de “acumulação de juízo” como sendo “o exercício da jurisdição em mais de um órgão
jurisdicional da Justiça do Trabalho. Sendo o Juízo Auxiliar da Execução e o Núcleo de Pesquisa Patrimonial órgãos distintos da Justiça do
Trabalho da 18ª Região, com fulcro na Resolução CSJT 138/2014, artigo 9º,§ 3º, e Lei nº 13.095/2015, artigo 2º, I, defiro o pagamento retroativo
da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição ao Exmo. Juiz do Trabalho Kleber de Sousa Waki, pelo acúmulo de jurisdição no período
de 06/02/2017 até 03/02/2019, observadas as disposições constantes das Resoluções CSJT N.º 137/2014 e Nº 251/2019 para pagamento de
despesas de exercícios anteriores. O Núcleo de Gestão de Magistrados deverá elaborar uma planilha detalhada deste lapso temporal, contendo os
dias devidos de GECJ relativos a cada mês/ano, deduzindo os dias de afastamentos, nos termos da Resolução CSJT nº 155/2015, observando,
inclusive, as designações de juízes que porventura atuaram em substituição. Ao final, dê-se ciência à AMATRA 18 e ao magistrado com posterior
conclusão dos autos para deliberações. 
Assinado eletronicamente em 09/12/2020 
Desembargador Daniel Viana Junior 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Processo Administrativo nº. 10398/2020 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação da avaliação de desempenho da servidora em estágio probatório, que entrou em exercício no mês de dezembro de 2017,
conforme tabela abaixo: 
Decisão: Homologado. (DIRETOR-GERAL).
 

 

Portaria

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1678/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 14118/2020, 
RESOLVE: 
Remover a servidora CAROLINA BRANDÃO PIVA, código s161640, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,
removida para esta Corte, da Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe para o Núcleo de Gestão da Informação e do Conhecimento, a partir
de 7 de janeiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
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ADMINISTRATIVA
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Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14997/2020 – SISDOC 
Interessado(a): SUZANE CARREIRO BERNARDINO RONDON 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento da Licença à gestante, no período de 07 de dezembro de 2020 a   05 de abril de 2021 e da respectiva prorrogação, no
período de 06 de abril de 2021 a 04 de junho de 2021, e do benefício de redução de jornada (mãe-nutriz). 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14954/2020 – SISDOC 
Interessado(a): LUCIA HELENA DOS SANTOS 
Assunto: Auxílio-alimentação para requisitado  
Decisão: Deferimento a partir de 04 de dezembro de 2020 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 15034/2020 – SISDOC 
Interessado(a): DANIELA NASCIMENTO FERRO 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14205/2020 – SISDOC 
Interessado(a): FELIPE RONDON DA ROCHA 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento da Licença paternidade no período de 05 de dezembro a 09 de dezembro de 2020 e da respectiva prorrogação, no período
de 10 de dezembro a 24 de dezembro de 2020, e dos benefícios de auxílio pré-escolar e auxílio-natalidade e inclusão de dependente para fins de
Imposto de Renda e dependência econômica. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 13907/2020 – SISDOC 
Interessado(a): JULIANA CRISTINA PAZETO 
Assunto: Prorrogação da dependência para fins de Imposto de Renda. 
Decisão: Deferido  
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14881/2020 – SISDOC 
Interessado(a): ADOLFO MEDEIROS 
Assunto: Exclusão de dependente para fins de Imposto de Renda. 
Decisão: Deferido 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14898/2020 – SISDOC 
Interessado(a): VLADIMIR PEREIRA FERNANDES 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento da Licença paternidade no período de 30 de novembro a 04 de dezembro de 2020 e respectiva prorrogação no período de
05 de dezembro a 19 de dezembro de 2020 e inclusão de dependência econômica. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14945/2020 – SISDOC 
Interessado(a): ROGERIO RABELO PEREIRA 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 14941/2020 -  SISDOC Elogio Funcional 
Requerente: Flavio Antonio Andrade Júnior e João Antônio Vaccaro Fachinello  – usuários externos 
Interessado: Leonardo Craveiro da Costa Campos 
Motivo: pelo excelente atendimento, pela competência e forma com que conduz o atendimento na Vara do Trabalho de Luziânia.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14942/2020 – SISDOC 
Interessado(a): ROZANA CLAUDIA QUINTA DA FONSECA LIMA 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento 
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Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1707/2020 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 24.966/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar a autorização de regime de teletrabalho da servidora Lívia Maria da Silveira Aguirre (s202858), ocupante de cargo da carreira de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotada na Secretaria da Corregedoria Regional/GO, no período compreendido entre 16/11/2020 a
16/11/2021, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 9 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

PORTARIA SGP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 1705/2020 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º Graus de Jurisdição no período de 14 a 19 de dezembro de 2020. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,                                                    
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs. 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz Convocado, César Silveira, e a servidora Sejana Prado Fleury Bariani Campêlo para atuarem no plantão
judiciário no 2º grau de jurisdição, no período de 14 a 19 de dezembro de 2020, no telefone (62) 99908-8668. 
Art. 2º Designar a Excelentíssima Juíza Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, Taís Priscilla Ferreira Resende da Cunha Souza, e a servidora
Sofia Silva Câmara, para atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região, de 14
a 19 de dezembro de 2020, nos telefones (62) 3222-5100/99929-3661. 
Parágrafo único. O oficial de justiça Leonardo Nogueira de Lima atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
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Institui  normas  para  o  uso  de  redes  sem  fio  no            
âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª          
Região.   


  


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO        
TRABALHO  DA  18ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  tendo               
em   vista   o   que   consta   do   Processo   Administrativo   nº   22625/2018,   


CONSIDERANDO  a  Resolução  Administrativa  TRT  18ª  nº  145/2019,          
que  Institui  a  Política  de  Segurança  da  Informação  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho               
da  18ª  Região,  assim  como  o  conteúdo  das  normas  de  segurança  da  informação               
instituídas   pelo   TRT   e   a   ela   alinhadas,   


RESOLVE:   


  
CAPÍTULO   I   


DAS   DISPOSIÇÕES   GERAIS   


Art. 1º Esta   Portaria   institui   normas   para   o   uso   de   redes   sem   fio.   


Parágrafo único. Aplica-se  o  disposto  nesta  Portaria  às  redes  sem  fio           
disponibilizadas  pelo  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  assim  como  aos              
seus  usuários  e  demais  agentes  responsáveis  pelas  suas  implementações  e            
gerências.   


Art. 2º Para  os  fins  desta  Portaria,  consideram-se  as  definições          
constantes  do  art.  2º  da  Resolução  Administrativa  TRT  18ª  nº  145/2019,  da  Seção               
“DEFINIÇÕES”   da   norma   “PO02   -   Política   de   Controle   de   Acesso”   e   as   seguintes:   


I – passaporte:  código  ou  chave  necessária  para  o  acesso  a           
determinada   rede;   


II – mídia  indoor: meio  de  comunicação  visual  com  monitores,  instalado          


  


PODER   JUDICIÁRIO   DA   UNIÃO   
TRIBUNAL   REGIONAL   DO   TRABALHO   DA   18ª   REGIÃO     
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nos   elevadores   das   dependências   do   TRT18.   


Art. 3º Estão  autorizadas  e  serão  disponibilizadas  na  sede  do  Tribunal           
as   seguintes   redes   sem   fio:   


I – TRT18_Corporativa:  para  uso  de  magistrados,  servidores  e  perfis          
temporários   previamente   cadastrados   na   rede;   


II – TRT18_OAB:   para   uso   exclusivo   dos   advogados;   


III – TRT18_PRT:  para  uso  exclusivo  dos  Membros  do  Ministério         
Público   do   Trabalho;   


IV – TRT18_Publica:   para   uso   do   público   interno   e   externo;   


V   –   TRT18_Evento:   para   uso   em   eventos   de   interesse   do   Tribunal;   


VI –TRT18_Raspberry:  para  o  uso  exclusivo  dos  equipamentos         
Raspberries,   os   quais   são   utilizados   pela   Rádio   Web   e   mídias   indoors;   


VII – TRT18_Impressoras:   para   o   uso   exclusivo   das   impressoras;   


VIII – TRT18_Atendimento:  para  uso  exclusivo  da  unidade  de         
Manutenção  de  Informática  e  de  terceirizados  que  estejam  prestando  trabalho            
temporário   na   STI;   


IX – TRT18_Acesso_Wifi:  para  uso  exclusivo  na  instalação  de         
certificados   digitais   em   dispositivos   de   usuários.   


Art. 4º  O  controle  de  acesso  à  rede  sem  fio  do  TRT18  adota  as               
diretrizes  da  Política  de  Controle  de  Acessos,  documento  PO02,  quanto  ao             
credenciamento  (identificação,  autenticação  e  autorização),  à  política  de  senhas           
(proteção  das  senhas  e  complexidade  das  senhas),  ao  monitoramento  (registro  de            
eventos   e   análise   crítica)   e   ao   acesso   privilegiado.   


Art. 5º A  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (STI)           
prestará  suporte  apenas  em  dispositivos  móveis  fornecidos  pelo  Tribunal,  ressalvada            
a   situação   prevista   no   art.   19.   


  
CAPÍTULO   II   


DA   REDE   SEM   FIO   TRT18_Corporativa   


6º A  rede  sem  fio  TRT18_Corporativa  é  destinada  para  os  usuários            
internos   e   perfis   temporários   previamente   cadastrados   na   rede.   
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7º A  autenticação  à  rede  TRT18_Corporativa  será  realizada  com  as           
credenciais   de   acesso   à   rede   do   Tribunal.   


§  1º   A  concessão  de  senhas  segue  os  procedimentos  indicados  no             
documento   PC02   –   Gerenciamento   da   Concessão   de   Senhas   de   Rede.   


§  2º Os  perfis  de  acesso  desta  rede  sem  fio  são  aqueles             
regulamentados   pelo   normativo   NO02   –   Controle   de   Acesso   à   Rede.   


§  3º O  Gestor  de  Acesso  à  rede  sem  fio  TRT18_Corporativa  é  a              
unidade   de   Atendimento   ao   Usuário   da   STI.   


8º O  filtro  de  conteúdo  aplicado  no  acesso  à  Internet  e  os  serviços  de               
TI  disponíveis  para  acesso  serão  os  mesmos  aplicados  à  rede  cabeada,  com              
exceção   do   serviço   “unidade   de   rede”,   que   não   estará   disponível   nesta   rede   sem   fio.   


9º A  rede  sem  fio  TRT18_Corporativa  poderá  ser  acessada  utilizando           
dispositivos  móveis  pessoais,  devendo  observar  as  recomendações  de  segurança           
contidas   em   documento   expedido   oficialmente   pela   STI   (documento   DO06).   


Parágrafo  único.  O  usuário  poderá  ser  responsabilizado  por  danos           
decorrentes  da  inobservância  das  recomendações  referidas  no   caput   deste  artigo,            
bem  como  pelo  uso  de  equipamentos  contaminados  que  venham  a  causar            
incidentes   na   rede.   


Art. 10.  O  usuário  poderá  solicitar  informações,  orientações  e  suporte           
na  unidade  de  Atendimento  ao  Usuário  da  STI,  sendo  mantida  sua  responsabilidade              
prevista   no   §   1º   do   art.   9º   e   observadas   as   restrições   no   art.   5º.   


  
CAPÍTULO   III   


DA   REDE   SEM   FIO   TRT18_OAB   


Art. 11. A  rede  sem  fio  TRT18_OAB  é  destinada  exclusivamente  aos           
advogados   com   registro   na   OAB-GOIÁS.   


Art. 12. A  autenticação  na  rede  sem  fio  TRT18_OAB  será  realizada           
diretamente  no  serviço  de  autenticação  da  OAB,  a  partir  das  credenciais  do              
advogado   junto   à   Ordem.   


Parágrafo  único.  O  Gestor  de  Acesso  da  rede  sem  fio  TRT18_OAB  é  a               
OAB.   


Art. 13.  A  rede  sem  fio  TRT18_OAB  permitirá  acessos  sem  restrições  a             
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qualquer  sítio  ou  serviço  disponibilizado  na  Internet,  não  permitindo  acesso  aos             
recursos  da  rede  interna  do  TRT18,  ficando  o  advogado  responsável  civil  e              
criminalmente   pelo   conteúdo   acessado.   


Art.  14.  Esta  rede  será  acessível  nos  dias  úteis,  no  Complexo             
Trabalhista,   das   07h   às   19h.   


Art.  15.  O  usuário  da  OAB  poderá  solicitar  informações,  orientações  e             
suporte   junto   à    recepção   da   OAB   localizada   no   Complexo   Trabalhista.   


  
CAPÍTULO   IV   


DA   REDE   SEM   FIO   TRT18_PRT   


Art. 16.  A  rede  sem  fio  TRT18_PRT  disponibiliza  acesso  exclusivo  para            
uso   dos   Membros   do   Ministério   Público   do   Trabalho.   


Art. 17.  Esta  rede  permitirá  acesso  somente  à  rede  da  Procuradoria            
Regional  do  Trabalho  (PRT)  via  VPN,  sendo  que  a  STI  não  terá  controle  ou                
responsabilidade  sobre  os  serviços  disponibilizados  e/ou  acessados  por  meio  desta            
rede   sem   fio.   


Art. 18.  O  acesso  à  rede  sem  fio  TRT18_PRT  será  disponibilizado  por             
meio  de  uma  senha  única  definida  pela  STI  e  divulgada  aos  Membros  do  Ministério                
Público   do   Trabalho   que   dela   desejarem   fazer   uso.   


Parágrafo  único.  O  Gestor  de  Acesso  à  rede  sem  fio  TRT18_PRT  é  a               
unidade   de   Atendimento   ao   Usuário   da   STI.   


Art. 19.  O  suporte  aos  Membros  do  Ministério  Público  do  Trabalho  para             
configuração  desta  rede  em  seus  dispositivos  será  obtido  junto  à  unidade  de              
Atendimento   ao   Usuário   da   STI.   


  
CAPÍTULO   V   


DA   REDE   SEM   FIO   TRT18_Publica   


Art. 20.  A  rede  sem  fio  TRT18_Publica  disponibiliza  ao  público  em  geral             
o   acesso   à   rede   mundial   de   computadores   (Internet).   


Art. 21.  Qualquer  usuário  poderá  acessar  a  rede  sem  fio           
TRT18_Publica   dentro   das   dependências   do   Complexo   Trabalhista,   desde   que:   


I – seja  cadastrado  na  rede  sem  fio  com  o  respectivo  CPF  válido  para              
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geração   de   um   passaporte;   e   


II – leia  e  aceite  o  termo  de  uso,  divulgado  no  momento  da             
autenticação,   conforme   anexo   A   deste   normativo.   


Art. 22.  Os  gestores  de  acesso  à  rede  sem  fio  TRT18_Publica  serão             
aqueles   alocados   no   balcão   de   informações   do   TRT   18ª   Região.     


§  1º  A  STI  poderá  designar  outras  categorias  de  gestores  de  acesso             
para  fornecer  os  passaportes,  desde  que  para  atender  a  público  interno  específico,  a               
exemplo  dos  terceirizados  da  limpeza  predial,  e  evitar  sobrecarga  de  trabalho  aos              
atendentes   de   balcão.   


§  2º  Cada  gestor  de  acesso  deverá  utilizar  credencial  própria  para             
utilização  do  sistema  de  geração  de  passaportes,  que  será  criada  e  entregue  pela               
STI  conforme  diretrizes  do  normativo  PO02  e  mediante  coleta  de  assinatura  em              
Termo   de   Responsabilidade   de   Gestão   de   Acesso.   


§  3º  O  sistema  deverá  garantir  que  os  registros  (logs)  de  concessão  de               
passaportes  serão  gravados  e  armazenados  pelo  período  mínimo  de  um  ano,             
contendo   a   identificação   (id)   do   gestor   de   acesso,   passaporte,   data   e   hora.   


Art. 23.  Para  a  geração  do  passaporte,  os  seguintes  procedimentos           
deverão   ser   realizados:   


I –  o  Usuário  deverá  apresentar  ao  Gestor  de  Acesso  documento  de             
identidade   com   foto   e   preferencialmente   constando   o   número   do   CPF;  


II –   o   Gestor   de   Acesso   deverá   confirmar   o   número   do   CPF   do   Usuário.   


Parágrafo  único.  Caso  o  documento  de  identidade  a  que  se  refere  o              
inciso  I  não  esteja  em  condições  de  permitir  a  identificação  do  Usuário,  o  Gestor  de                 
Acesso  deverá  solicitar  outro  documento  e  se  o  Usuário  não  possuir,  o  passaporte               
não   poderá   ser   gerado.   


Art. 24.  O  passaporte  terá  validade  de  8  horas  para  o  público  em  geral               
e   até   30   dias   para   o   público   interno.   


Art. 25.  Informações  e  orientações  sobre  a  rede  sem  fio  TRT18_Publica            
serão  prestadas  pela  equipe  alocada  nos  balcões  de  informações  do  Complexo             
Trabalhista.   
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CAPÍTULO   VI   


DA   REDE   SEM   FIO   TRT18_Evento   


Art. 26.  A  rede  sem  fio  TRT18_Evento  disponibilizará  o  acesso  à            
Internet   para   os   participantes   dos   eventos   durante   sua   realização.   


Art. 27.  O  acesso  à  rede  sem  fio  TRT18_Evento  será  feito  por  meio  de               
chave   compartilhada   que   será   divulgada   no   local   do   evento.   


Art. 28.   A   chave   será   alterada   ao   menos   uma   vez   por   mês.   


Art. 29.  O  Gestor  de  Acesso  à  rede  sem  fio  TRT18_Evento  será  a              
unidade   de   redes   da   STI.   


Art. 30.  Informações  e  orientações  de  acesso  a  esta  rede  serão            
prestadas   por:   


I –  Escola  Judicial,  para  as  redes  propagadas  nas  salas  de  treinamento             
sob   sua   responsabilidade;   e   


II –   Cerimonial,   nos   auditórios   do   Complexo   Trabalhista.   


  
CAPÍTULO   VII   


DA   REDE   SEM   FIO   TRT18_Raspberry   


Art. 31.  A  rede  sem  fio  TRT18_Raspberry  disponibilizará  acesso          
exclusivamente  aos  dispositivos  Raspberry,  os  quais  são  utilizados  pela  Rádio  Web             
e   pelas   mídias   indoors.   


Art. 32.  Esta  rede  proverá  acesso  à  rede  interna,  sendo  vedada            
qualquer   comunicação   com   a   Internet.   


Art. 33.  O  acesso  à  rede  sem  fio  TRT18_Raspberry  será  disponibilizado            
por  meio  de  uma  chave  única,  definida  pela  STI,  e  cadastrada  diretamente  em  cada                
um   dos   sistemas   que   utilizarão   os   raspberries   para   fazer   a   comunicação.   


Art. 34.  O  Gestor  de  Acesso  à  rede  sem  fio  TRT18_Raspberry  é  a  Área               
de   Atendimento   de   TIC   do   TRT-18ª   Região.   


Art. 35.   Esta   rede   será   propagada   em   modo   oculto.   


Art. 36.  Informações  e  orientações  para  uso  desta  rede  serão  prestadas            
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pela    Área   de   Atendimento   ao   Usuário   de   TIC   do   TRT-18ª   Região.   


  
CAPÍTULO   VIII   


DA   REDE   SEM   FIO   TRT18_Impressoras   


Art. 37.  A  rede  fio  TRT18_Impressoras  disponibilizará  acesso  exclusivo          
às   impressoras   sem   fio   corporativas   situadas   na   sede   do   TRT18.   


Art. 38.  Esta  rede  proverá  acesso  à  rede  interna,  sendo  vedada            
qualquer   comunicação   com   a   Internet.   


Art. 39.  O  acesso  à  rede  sem  fio  TRT18_Impressoras  será           
disponibilizado  por  meio  de  uma  chave  única,  definida  pela  STI,  e  cadastrada              
diretamente   em   cada   uma   das   impressoras.     


Art. 40.  O  Gestor  de  Acesso  à  rede  sem  fio  TRT18_Impressoras  é  a              
Área   de   Atendimento   ao   Usuário   de   TIC   do   TRT-18ª   Região.   


Art. 41.   Esta   rede   será   propagada   em   modo   oculto.   


Art. 42.  Informações  e  orientações  de  acesso  a  esta  rede  serão            
prestadas   pela    Área   de   Atendimento   ao   Usuário   de   TIC   do   TRT-18ª   Região.   


  
CAPÍTULO   IX   


DA   REDE   SEM   FIO   TRT18_Atendimento   


Art. 43.  A  rede  sem  fio  TRT18_Atendimento  é  destinada          
exclusivamente  para  uso  dos  servidores  lotados  na  unidade  de  Manutenção  de             
Informática  e  para  terceirizados  que  estiverem  trabalhando  temporariamente  na  STI            
e   que   necessitem   acessar   a   Internet.   


Art. 44.  Para  acesso  à  rede  sem  fio  TRT18_Atendimento,  os           
terceirizados  deverão  assinar  o  Termo  Responsabilidade,  conforme  anexo  A  da            
Política  de  Controle  de  Acessos,  documento  PO02,  adaptado  com  as  seguintes             
informações:   


I –  nome  da  empresa  terceirizada  pela  qual  esteja  em  atividade  de             
trabalho;   


II –   endereço   Físico   (MAC)   da   placa   de   rede   sem   fio   do   dispositivo;   


III –  datas  previstas  para  início  e  término  da  atividade  no  TRT-18ª             
Região;   
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IV –   descrição   da   atividade.   


Art. 45.  A  autenticação  na  rede  sem  fio  TRT18_Atendimento  será           
realizada  utilizando-se  o  endereço  físico  do  dispositivo,  juntamente  com  uma  chave             
pré-compartilhada.   


Art. 46.  O  Gestor  de  Acesso  à  rede  sem  fio  TRT18_Atendimento  é  a              
Área   de    Atendimento   ao   Usuário   de   TIC   do   TRT-18ª   Região.   


Parágrafo  único.  O  Gestor  de  Acesso  será  o  responsável  pela            
revogação  do  acesso  do  terceirizado  de  acordo  com  o  término  da  atividade  definido               
no   Termo   de   Responsabilidade.   


Art. 47.  A  rede  sem  fio  TRT18_Atendimento  permitirá  acessos          
exclusivamente   à   Internet.   


§  1º  Não  será  permitido  o  acesso  aos  recursos  da  rede  interna  do               
TRT18.   


§  2º  Serão  bloqueados  os  acessos  a  sites  categorizados  que  possam             
comprometer   a   segurança   da   informação.   


Art. 48.  A  rede  sem  fio  TRT18_Atendimento  poderá  ser  acessada           
utilizando-se   dispositivos   móveis   pessoais.   


  
CAPÍTULO   X   


DA   REDE   SEM   FIO   TRT18_Acesso_Wifi   


Art. 49.  A  rede  sem  fio  TRT18_Acesso_Wifi  é  destinada  para  uso  no             
primeiro  acesso  do  dispositivo  do  usuário  às  redes  sem  fio  do  TRT,  visando  à                
obtenção  e  instalação  de  certificado  digital  exigido  especialmente  nas  redes  sem  fio              
TRT18_Corporativa   e   TRT18_Publica.   


Art.  50.  A  rede  sem  fio  TRT18_Acesso_Wifi  é  visível  e  aberta  a              
qualquer   pessoa.   


Art.  51.  A  rede  sem  fio  TRT18_Acesso_Wifi  permitirá  acesso  à  internet             
e   à   rede   interna   do   TRT18.   


§  1º  O  acesso  à  internet  limita-se  ao  site  da  loja  de  aplicativos  para                
obtenção   do   aplicativo   do   Certificado   Digital.   


§  2º  O  acesso  à  rede  interna  do  TRT  limita-se  aos  servidores  da               
solução   wifi   e   de   autenticação.   
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Art. 52.  A  rede  sem  fio  TRT18_Acesso_Wifi  poderá  ser  acessada           
utilizando-se   dispositivos   móveis   pessoais.   


Art. 53.  Informações  e  orientações  de  acesso  a  esta  rede  serão            
prestadas   pela    Área   de   Atendimento   ao   Usuário   de   TIC   do   TRT-18ª   Região.   


  
CAPÍTULO   XI   


DAS   DISPOSIÇÕES   FINAIS   


Art. 54. A  limitação  de  largura  da  banda  de  Internet  destinada  às  redes             
sem  fio,  a  limitação  de  largura  de  banda  por  sessão,  o  horário  em  que  ela  será                  
propagada  e  demais  informações  técnicas  e  de  operação  serão  definidas  em             
documento  expedido  oficialmente  pela  STI  para  os  casos  não  especificados  neste             
normativo.   


Art. 55.  Os  eventos  (logs)  de  acesso  e  de  utilização  das  redes  que              
permitem  o  acesso  à  Internet  devem  ser  registrados  e  mantidos  pelo  prazo  mínimo               
de   1   ano.   


§  1º  Os  dados  a  serem  registrados  devem  possibilitar  a  identificação  do              
usuário  que  acessou  a  rede,  bem  como  os  recursos  (ex.:  URLs)  acessados,              
incluindo   data   e   hora   dos   acessos.   


§  2º  Será  exigida  a  identificação  do  usuário  pelo  menos  para  as  redes               
sem   fio   TRT18_Corporativa   e   TRT18_OAB.   


Art. 56.  Compete  à  STI  definir  e  aplicar  regras  de  segmentação  de             
redes  e  proteção  por  equipamento  de  detecção  e  prevenção  de  incidentes  (IPS),  de               
modo  a  mitigar  riscos  (à  rede  interna  e  aos  sistemas  do  Tribunal)  originários  da                
utilização  da  rede  sem  fio,  em  conformidade  a  norma  NO01  –  Utilização  de               
Recursos   de   TIC.   


Art  57.  À  exceção  das  redes  TRT18_Publica  e  TRT18_Acesso_Wifi,  as            
redes   sem   fio   deverão   utilizar   criptografia   no   tráfego   de   dados.   


Art. 58. Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,            
revogando-se   a   Portaria   GP/SGGOVE   nº   1932/2019.   


Publique-se   no   Diário   Eletrônico   da   Justiça   do   Trabalho.   
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(assinado   eletronicamente)   


PAULO   PIMENTA   
Desembargador-Presidente   


  TRT   da   18ª   Região   
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ANEXO   A   –   Modelo   de   Termo   de   Uso   de   Redes   Sem   Fio   
  


Ao   aceitar   este   acordo   e   acessar   as   redes   sem   fio,   você   reconhece   que:   
  


1. É   maior   de   idade;   
2. Suas   informações   pessoais   fornecidas   ao   TRT   da   18ª   Região   são   verdadeiras   


e   atuais;   
3. Leu,   entendeu   e   concorda   em   ficar   vinculado   a   este   contrato;   
4. O   serviço   de   rede   sem   fio   é   fornecido   pelo   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   


18ª   Região   e   o   seu   fornecimento,   condições,   configurações   e   especificações   
são   de   critério   exclusivo   desta   Corte;   


5. Seu   acesso   à   rede   pode   ser   bloqueado,   suspenso   ou   encerrado   a   qualquer   
momento   por   qualquer   motivo;   


6. Você   concorda   em   não   usar   a   rede   sem   fio   para   qualquer   finalidade   que   seja  
ilegal,   proibida,   com   intenções   de   causar   danos   ou   que   estejam   em   
desacordo   com   a   Política   de   Segurança   da   Informação   do   TRT   da   18ª   
Região,   disponível   em   http://www.trt18.jus.br/portal/tecnologia/normativos/   e   
você   é   totalmente   responsável   pelo   seu   uso;   


7. A   rede   sem   fio   é   fornecida   nas   condições   atuais   e   não   há   nenhuma   garantia   
de   manutenção,   qualidade   ou   segurança,   expressas   ou   implícitas;   


8. O   acesso   à   rede   sem   fio   pode   não   ser   criptografado,   e   que   você   é   o   único   
responsável   por   garantir   a   privacidade   e   a   integridade   de   qualquer   
transmissão   de   dados,   assim   como   garantir   a   segurança   de   qualquer   
dispositivo   que   você   possa   conectar   a   esta   rede;   


9. É   responsável   por   qualquer   precaução   de   segurança   que   se   fizer   necessária,   
incluindo   a   encriptação   de   transmissões   confidenciais   e   a   realização   de   cópia   
de   segurança   de   dados;   


10.O   Tribunal   poderá   monitorar,   auditar   ou   interceptar   comunicações   na   rede   
sem   fio   para   fins   de   segurança,   performance,   entre   outros   motivos   que   se   
fizerem   necessários;   


11. Não   é   recomendável   a   utilização   dessa   rede   para   a   realização   de   operações   
sensíveis   ou   críticas,   tais   como   operações   financeiras,   especialmente   a   
utilização   de   internet   banking”.   


  


Goiânia, 9 de dezembro de 2020.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA


DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL D
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ANEXO I


FORMULÁRIO DE MOVIMENTAÇÃO INTERNA - GESTOR


Orientações:


Prezado gestor,


Este formulário deve ser preenchido quando houver saída de servidor da unidade sob sua
gestão em processo de movimentação interna no Tribunal e servirá para aprimoramento dos
processos de gestão organizacional,  sendo que os dados constantes  serão tratados de
forma sigilosa pela Secretaria de Gestão de Pessoas.


Dados do Gestor
Nome:
Data de Exercício: 
Tempo de Lotação:
Tempo de FC ou CJ:


Causa(s) da 
movimentação - 
percepção do gestor


Dados pontuais sobre 
o trabalho do servidor


(O) ÓTIMO
(B) BOM
(R) RUIM


(  ) Satisfação em relação ao trabalho que o servidor executava
( ) Satisfação em relação ao cumprimento da jornada de trabalho
pelo servidor
(  ) Satisfação com o tempo de entrega das tarefas pelo servidor
(  )  Satisfação  com  a  qualidade  da  execução  das  tarefas  pelo
servidor 
(  ) Satisfação quanto à comunicação do servidor dentro da unidade 
(  ) Satisfação quanto à proatividade do servidor
(  ) Satisfação em relação ao espírito de equipe do servidor
( ) Satisfação quanto ao relacionamento do servidor no ambiente de
trabalho com colegas
( ) Satisfação quanto ao relacionamento no ambiente de trabalho
com a chefia
(  ) Satisfação em relação a organização do servidor no ambiente de
trabalho
(  )  Satisfação quanto ao bom uso dos os recursos destinados à
realização do seu trabalho
( ) Satisfação quanto à busca do servidor pelo seu aprimoramento
profissional (cursos, palestras, etc.)
( ) Satisfação em relação à participação do servidor em sugestões,
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reuniões, grupos de melhoria, etc.
( ) Satisfação em relação ao cumprimento das normas internas da
unidade
( ) Satisfação em relação ao cumprimento das normas internas do
Tribunal


Cite pontos positivos 
do servidor


Cite pontos negativos 
do servidor


Sugestões de 
melhorias/comentários


Data


Assinatura


FORMULÁRIO DE MOVIMENTAÇÃO INTERNA - SERVIDOR


Orientações:


Prezado servidor,


Este formulário deve ser preenchido quando do seu processo de movimentação interna no
Tribunal e servirá para aprimoramento dos processos de gestão organizacional, sendo que
os  dados  constantes  serão  tratados  de  forma  sigilosa  pela  Secretaria  de  Gestão  de
Pessoas.


Dados do Servidor


Nome:
Data de Exercício: 
Última lotação:
Tempo de Lotação:
Última FC ou CJ:
Tempo de FC ou CJ:


Carreira
(   ) Auxiliar Judiciário
(   ) Técnico Judiciário
(   ) Analista Judiciário
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Área
(   ) Judiciária
(   ) Administrativa
(   ) Apoio Especializado


Especialidade
(se houver)


Última área de lotação


(   ) Unidades Judiciárias de 1º grau (Varas e Postos Avançados);


(  )Unidades Judiciárias de 2º grau (Gabinetes de Desembargadores
e Secretarias de órgãos fracionados, a exemplo de Turmas, seções
especializadas, Tribunal Pleno etc, excluídas a Presidência, a Vice-
Presidência e a Corregedoria);


(  )  Áreas  de  apoio  direto  à  atividade  judicante  (setores  com
competência para impulsionar diretamente a tramitação de processo
judicial,  tais como: unidades judiciárias de primeiro e de segundo
graus,  protocolo,  distribuição,  secretarias  judiciárias,  contadoria,
centrais de mandados central de conciliação, arquivo e setores de
admissibilidade de recursos, setores de processamento de autos,
de hastas públicas, de precatórios e de perícias); 


(  )  Áreas  de  apoio  indireto  à  atividade  judicante  –  apoio
administrativo  (setores  sem  competência  para  impulsionar
diretamente  a  tramitação  do  processo  judicial  e,  por  isso,  não
definidas como de apoio direto à atividade judicante). 


Causa(s) da 
movimentação


(   ) Trabalho
(   ) Proposta para FC/CJ
(   ) Estudos
(   ) Família
(   ) Insatisfação profissional
(   ) Mudança de moradia
(   ) Saúde
(   ) Outro: ____________________


Dados pontuais sobre 
o trabalho


(O) ÓTIMO
(B) BOM


(   ) Satisfação em relação ao trabalho que executava
(   ) Satisfação em relação à jornada de trabalho
(  ) Satisfação com o feedback e a orientação recebidos pelo seu
trabalho
(   ) Satisfação com o reconhecimento recebido pelo seu trabalho
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(R) RUIM


(   )  Satisfação  quanto  à  divisão  do  trabalho  entre  membros  da
equipe
(   )  Satisfação  em  relação  às  condições  do  seu  ambiente  de
trabalho (espaço físico, segurança, organização e limpeza)
(   ) Satisfação em relação aos recursos destinados à realização do
seu trabalho (móveis, ferramentas, materiais, tecnologia, etc.)
(  )  Satisfação  em  relação  às  oportunidades  de  participação
(sugestões, reuniões, grupos de melhoria, etc.)
(   )  Satisfação  em  relação  às  oportunidades  de  treinamentos
(cursos, palestras, etc.)
(   )  Satisfação  em  relação  ao  relacionamento  no  ambiente  de
trabalho com colegas
(   )  Satisfação  em  relação  ao  relacionamento  no  ambiente  de
trabalho com a chefia
(    ) Satisfação em relação à comunicação interna na unidade
(   ) Satisfação em relação à perspectiva de crescimento profissional


Cite pontos positivos


Cite pontos negativos


Sugestões de 
melhorias/comentários


Data


Assinatura


ANEXO II


FORMULÁRIO DE DESLIGAMENTO - SERVIDOR


Orientações:


Prezado(a) servidor(a),


Este formulário deve ser preenchido quando do seu processo de desligamento do Tribunal e
servirá para aprimoramento dos processos de gestão organizacional, sendo que os dados
constantes serão tratados de forma sigilosa pela Secretaria de Gestão de Pessoas.
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Dados do Servidor


Nome:
Data de Exercício: 
Última lotação:
Tempo de Lotação:
Última FC ou CJ:
Tempo de FC ou CJ:


Carreira
(   ) Auxiliar Judiciário
(   ) Técnico Judiciário
(   ) Analista Judiciário


Área
(   ) Judiciária
(   ) Administrativa
(   ) Apoio Especializado


Especialidade
(se houver)


Última área de lotação


(   ) Unidades Judiciárias de 1º grau (Varas e Postos Avançados);


(  )  Unidades  Judiciárias  de  2º  grau  (Gabinetes  de
Desembargadores e Secretarias de órgãos fracionados, a exemplo
de Turmas, seções especializadas, Tribunal Pleno etc, excluídas a
Presidência, a Vice-Presidência e a Corregedoria);


(  )  Áreas  de  apoio  direto  à  atividade  judicante  (setores  com
competência para impulsionar diretamente a tramitação de processo
judicial, tais como: unidades judiciárias de primeiro e de segundo
graus,  protocolo,  distribuição,  secretarias  judiciárias,  contadoria,
centrais de mandados central de conciliação, arquivo e setores de
admissibilidade de recursos, setores de processamento de autos,
de hastas públicas, de precatórios e de perícias); 


(  )  Áreas  de  apoio  indireto  à  atividade  judicante  –  apoio
administrativo  (setores  sem  competência  para  impulsionar
diretamente  a  tramitação  do  processo  judicial  e,  por  isso,  não
definidas como de apoio direto à atividade judicante). 


Motivo do 
Desligamento:


(   ) Aposentadoria
(   ) Demissão
(   ) Exoneração / Vacância a pedido
(   ) Posse em outro cargo público inacumulável do Poder Executivo 
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ou Legislativo
(   ) Posse em outro cargo público inacumulável do Poder Judiciário
(   ) Redistribuição
(   ) Saída para iniciativa privada
(  ) Outro: ____________________


Causa(s) do 


desligamento:


(  )Trabalho
(   )Proposta para FC/CJ
(   )Estudos
(   )Família
(   )Insatisfação profissional
(   )Mudança de moradia
(   )Saúde
(  )Outro:


Dados pontuais sobre 
o trabalho


(O) ÓTIMO
(B) BOM
(R) RUIM


(  ) Satisfação em relação ao trabalho que executava
(  ) Satisfação em relação à jornada de trabalho
(  ) Satisfação com o feedback e a orientação recebidos pelo seu
trabalho
(  ) Satisfação com o reconhecimento recebido pelo seu trabalho
(   )  Satisfação  quanto  à  divisão  do  trabalho  entre  membros  da
equipe
(   )  Satisfação  em  relação  às  condições  do  seu  ambiente  de
trabalho (espaço físico, segurança, organização e limpeza)
( ) Satisfação em relação aos recursos destinados à realização do
seu trabalho (móveis, ferramentas, materiais, tecnologia, etc.)
(  )  Satisfação  em  relação  às  oportunidades  de  participação
(sugestões, reuniões, grupos de melhoria, etc.)
(   )  Satisfação  em  relação  às  oportunidades  de  treinamentos
(cursos, palestras, etc.)
(  )  Satisfação  em  relação  ao  relacionamento  no  ambiente  de
trabalho com colegas
(  )  Satisfação  em  relação  ao  relacionamento  no  ambiente  de
trabalho com a chefia
(  ) Satisfação em relação à comunicação interna na unidade
(  ) Satisfação em relação à perspectiva de crescimento profissional


Cite pontos positivos


Cite pontos negativos


Sugestões de 
melhorias/comentários
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Data


Assinatura
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NO JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO (JAE)


PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL


ANO 2020


No dia 08 de dezembro de 2020, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  deram  início  à  correição


ordinária no  Juízo Auxiliar de Execução,  por meio de videoconferência, na forma


regulamentada  pela  Portaria  TRT 18ª/SCR/Nº  812/2020,  ocasião  em  que  foram


atendidos pelo  Excelentíssimo Juiz Auxiliar do JAE, Kleber de Souza Waki,  e  pela


Diretora da unidade. O exame dos processos e prazos da unidade pela Corregedoria


Regional teve início em 16 de novembro de 2020, com fundamento no artigo 682, XI,


da Consolidação das Leis do Trabalho. 


O  edital  nº 71/2020,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3104/2020, em 20 de novembro de 2020, na página 3, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou o Juízo Auxiliar de Execução, adotando-


se a modalidade telepresencial, nos moldes disciplinados pela Portaria TRT/SCR/Nº


812/2020,  oportunidade  em  que  conversou  com  o  magistrado  e  a  diretora  da


unidade, orientando-os quanto às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões


para a melhoria dos serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA (TELEPRESENCIAL) 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas e o Ministério Público do Trabalho foram informados da


realização da Correição Ordinária no Juízo Auxiliar de Execução, através dos Ofícios


TRT/SCR Nº  262,  264 e  265,  expedidos em 20 de novembro de 2020.  Embora


regularmente divulgada, a Secretaria da Corregedoria Regional não recebeu pedidos


de inscrições para a audiência pública com o Desembargador-Corregedor, por meio


de  videoconferência,  para  apresentação  de  sugestões  ou  críticas  aos  trabalhos


desempenhados  por  esta  Unidade,  visando  o  aprimoramento  da  prestação


jurisdicional.


3 ESTRUTURA FÍSICA E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO


O  Juízo  Auxiliar  de  Execução  é  composto  por  uma  Secretaria,  um  Núcleo  de


Pesquisa Patrimonial e pela Gerência de Requisitórios Judiciais. A Coordenação é


feita  por  um  magistrado,  designado  por  Portaria  expedida  pela  Presidência  do


Tribunal. Atualmente, o coordenador da unidade é o Excelentíssimo Juiz Kleber de


Souza  Waki,  designado  pela  Portaria  TRT  18ª  DG/GP  Nº  311/2019.  Nas  suas


ausências  eventuais,  é  substituído  pelo  Excelentíssimo  Juiz  Luciano  Santana


Crispim, Titular da 13ª Vara do Trabalho da Capital e Auxiliar da Vice-Presidência. A


unidade conta com os seguintes recursos tecnológicos:
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O horário de funcionamento do Juízo Auxiliar de Execução é de segunda a sexta-


feira,  das  07  às  17h,  com  atendimento  ao  público  no  período  de  08h  às  16h,


ressalvado o período de pandemia, onde não há possibilidade, até o momento, de


atendimento  presencial.  Nesse  período de excepcionalidade,  o  atendimento  está


sendo  feito  via  telefone/VoIP  (cada  VoIP  está  com  um  servidor)  e  WhatsApp


business.  Além disso,  o  Juiz  Auxiliar  está  realizando  videoconferências  para  se


reunir com as partes de acordo com a PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 797/2020.


4 CONSIDERAÇÕES INICIAIS


Por meio da Portaria GP/SGP Nº 135/2001, de  25 outubro de 2001, foi  criado o


Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios, que gerenciava apenas as execuções


movidas em desfavor da Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. Havia um


magistrado,  designado  pela  Presidência  do  Tribunal,  para  atuar  diretamente  na


tentativa  de  conciliação  dos  precatórios  da  Esfera  Estadual  e  Municipal,  com o


auxílio de um quadro de servidores provisório. 


Em 24 de janeiro de 2003, foi instituído o Juízo Auxiliar de Execução do CRISA, por


meio  da  Portaria  GP/GDG  nº  024/2003.  Naquela  ocasião,  foi  designado,  pela


Presidência do Tribunal, um juiz substituto para atuar nos processos de execução


movidos em face do então Consórcio Rodoviário Intermunicipal – CRISA, em trâmite


em todas as Varas do Trabalho vinculadas à Justiça do Trabalho da 18ª Região. 


Posteriormente, a Portaria TRT 18ª GP/GDG nº 262/2003, de 12 de junto de 2003,


criou o quadro provisório de lotação do Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios


e do Juízo Auxiliar de Execução do CRISA, vinculado à Presidência.


Em 19 de setembro de 2003, por meio da Portaria TRT 18ª GP/GDG nº 414/2003, a


Diretoria de Serviço Auxiliar  de Execução foi  inserida na estrutura organizacional


deste Regional, vinculada à Secretaria-Geral da Presidência. O Setor de Precatório


e Requisitório foi transferido da Secretaria da Corregedoria Regional para a referida


unidade.


Em  2004,  ocorreram  as  primeiras  reuniões  de  execuções  de  entes  privados,


celebradas, à época, por meio de convênios assinados entre os interessados e a


Presidência do Tribunal.


A Resolução Administrativa nº 14/2010, deste Tribunal Regional do Trabalho, instituiu


oficialmente  o  Juízo  Auxiliar  de  Execução,  atual  denominação  da  unidade,
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concentrando as execuções em face de pessoas jurídicas de Direito Público, bem


como as execuções em face de um mesmo devedor (ente privado), mediante prévia


celebração de convênio.


A Resolução Administrativa nº  15/2010,  também deste Regional,  regulamentou o


procedimento para reunião de execuções. 


4.1 NÚCLEO DE PESQUISA PATRIMONIAL


Em 04  de  junho  de  2014,  a  Portaria  GP/DG/SGPe  nº  174/2014,  que  tratou  da


adequação dos quadros de lotação,  de  funções comissionadas e  de cargos  em


comissão das unidades do Tribunal, além de outas providências, criou, em seu art.


9º, a Central de Inteligência da Execução, vinculada ao JAE, e o respectivo quadro


de lotação. 


A Portaria GP /SGJ nº 66/2014, de 9 de dezembro de 2014, mudou a denominação


da Central de Inteligência da Execução para Núcleo de Pesquisa Patrimonial, bem


como tratou de estabelecer a sua regulamentação.  O referido Núcleo foi instituído


em atendimento à Resolução n.º  138/2014 do CSJT e encontra-se vinculado ao


Juízo Auxiliar da Execução.


5 ATRIBUIÇÕES 


O Juízo Auxiliar de Execução é composto pela Secretaria, pelo Núcleo de Pesquisa


Patrimonial e pela Gerência de Requisitórios Judiciais.


As atribuições do  JAE se encontram relacionadas no artigo 63 do Regulamento


Geral de Secretaria do Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n.º 69/2017


e alterado pelas Resoluções Administrativas 114/2017 e 1/2018, e consistem em:


“orientar, coordenar e executar as atividades relacionadas às execuções, tanto em


face de entes públicos, quanto em face de pessoas jurídicas de Direito Privado”.


A função de juiz auxiliar do JAE é exercida, atualmente, pelo Juiz do Trabalho Kleber


de Souza Waki, designado nos termos da Portaria TRT 18ª DG/GP Nº 311/2019, de


05  de  fevereiro  de  2019.  Compete  ao  magistrado,  em  síntese,  as  seguintes


atribuições: “no exercício da jurisdição, orientar, coordenar e executar as atividades


relacionadas às execuções em face de pessoas jurídicas de  direito público, bem


como em face de pessoas jurídicas de direito privado cujo passivo esteja reunido no
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JAE”.  Além disso,  compete ao referido magistrado representar  o Juízo Auxiliar  e


controlar as contas judiciais referentes às execuções em trâmite na Secretaria. 


O Juiz Auxiliar de Execução também é responsável pela coordenação do Núcleo de


Pesquisa  Patrimonial.  No tocante  às  atribuições do Núcleo,  há  priorização nas


pesquisas  relativas  aos  grandes  devedores,  assim  considerados  aqueles  que


aparecem na lista dos 100 maiores devedores em execução, tanto em número de


processos quanto em relação ao valor objeto da execução. A unidade ainda realiza


triagem dos  processos  que  serão  examinados  no  setor,  levando-se  em conta  o


critério da repercussão social, e analisa os pedidos feitos pelas Varas do Trabalho


para atuação do Núcleo, conforme deliberação do Juiz Coordenador. Nos termos do


artigo 159 do PGC deste Tribunal, e da Recomendação nº 1/2020, da Corregedoria


Regional, é necessário que a Vara do Trabalho, antes de submeter o processo ao


Núcleo  de  Pesquisa  Patrimonial,  esgote  todos  os  meios  de  execução  postos  à


disposição do juízo. 


A  Gerência  de  Requisitórios  Judiciais,  criada  pela  PORTARIA  TRT18


GP/DG/SGPE Nº 3018/2019, também está vinculada ao Juízo Auxiliar de Execução


(JAE). Trata-se de setor responsável pela expedição e controle dos precatórios, a


qual desenvolve, dentre outras, as seguintes atividades:  confeccionar minutas de


despachos, decisões e sentenças nos processos que tramitam na fase de execução


em face da Fazenda Pública, até a expedição de Requisições de Pequeno Valor ou


do  Precatório;  elaborar  e  controlar  a  ordem  cronológica  de  pagamento  dos


Precatórios Judiciais; efetuar os seus respectivos pagamentos; e controlar as contas


judiciais que envolvam requisitórios judiciais pagos por meio de convênio firmado


pelos órgãos públicos com o JAE.  Observa-se, ainda, que o Setor de Análise de


Ações Coletivas integra a Gerência de Requisitórios Judiciais.
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6 AFASTAMENTOS DO MAGISTRADO


* Dados extraídos da base de dados do SIGEP e referentes ao período de 01.01.2019 a 30.11.2020.


7 LOTAÇÃO DE SERVIDORES 


O Juízo Auxiliar de Execução conta com um quadro de 21 (vinte e um) servidores,


incluindo a Diretora de Secretaria, não possuindo claro de lotação.


NOME CARGO/FUNÇÃO


ADELINA DA SILVA FC 2/ASSISTENTE 


ANA CRISTINA REBOUÇAS ANALISTA JUDICIÁRIO


BRUNO DA SILVA COSTA ANALISTA JUDICIÁRIO


CAMILA BALDUÍNO SOARES TÉCNICO JUDICIÁRIO


DÉBORA CUNHA GOMES ROSA FC5/ASSISTENTE DE JUIZ


DIOGO PIRES FC5/CHEFE DE SERVIÇO


ERIK CANDIDO CZEREWUTA FC5/ASSISTENTE DE DIRETOR 


EVELINE RORIZ DE CASTRO TÉCNICO JUDICIÁRIO


JANDER SOUSA DE BRITO TÉCNICO JUDICIÁRIO


LÍVIA DE FREITAS DO LAGO E ABREU
FC4/SECRETÁRIO DE


AUDIÊNCIA
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REJANE LEMES DE DEUS CJ3/DIRETOR DE SECRETARIA


RENATO GAYER MACHADO DE ARAÚJO TÉCNICO JUDICIÁRIO


THEÍSA CRISTINA SCARAEL DE MORAES ANALISTA JUDICIARIO


WILSON DIVINO MARQUES DE AMURIM TÉCNICO JUDICIÁRIO


CINTHIA LORE GARCIA DE SOUZA ZORZETTI (GREJ) TÉCNICO JUDICIÁRIO


NEILA FERNANDA DE SIQUEIRA PEREIRA (GREJ) FC5/CHEFE DE GERÊNCIA


MARCELO JORGE LYDIA (GREJ) TÉCNICO JUDICIÁRIO


SÉRGIO DE AQUINO TELES COSTA (GREJ) FC3/CHEFE DE SETOR


ANA MARIA SANTANA LEITE (NPP)
FC3/ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO


MARIANA CRISTINA DE ALVARENGA XAVIER (NPP)
FC3/ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO


ROBERTA VANESKA DE OLIVEIRA GUEDES (NPP) FC6/CHEFE DE NÚCLEO


*GREJ (Gerência de Requisitórios Judiciais)


**NPP (Núcleo de Pesquisa Patrimonial)
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8 GESTÃO AMBIENTAL


Observou-se, no Juízo Auxiliar de Execução, como boas práticas: 


9 PUBLICAÇÃO  DAS  RPVs  e  PRECATÓRIOS  NA  PÁGINA  DO


TRIBUNAL 


Em observância aos artigos 12 e 14 da RA 303/2019 do CNJ, a unidade divulga no


portal eletrônico do Tribunal a lista de ordem dos precatórios formada estritamente


pelo  critério  cronológico  para  cada entidade  devedora  da  administração direta  e


indireta  do  ente  federado,  tomando  o  cuidado,  ainda,  para  não veicular  na  lista


dados relativos à identificação do beneficiário.


Seguindo o  que é estabelecido pelo  artigo 82 da referida Resolução,  a  unidade


também mantém atualizada no site do tribunal as informações relativas aos aportes


financeiros das entidades e entes devedores, aos planos de pagamentos e às listas


de ordem cronológica.
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10 AUDIÊNCIAS REALIZADAS NO JAE


No  presente  exercício,  considerados  os  dados  até  o  mês  de  outubro,  foram


realizadas 143 audiências na unidade. 


AUDIÊNCIAS REALIZADAS NO JAE EM 2020


NÚMERO COMPLETO RT EXECUTADA DATA


0010590-17.2017.5.18.0001 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 17/02/20


0010606-38.2017.5.18.0011 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 17/02/20


0010613-21.2017.5.18.0014 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 17/02/20


0010652-48.2017.5.18.0004 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 17/02/20


0010646-02.2017.5.18.0017 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 17/02/20


0010638-73.2017.5.18.0001 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 17/02/20


0010675-58.2017.5.18.0015 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 17/02/20


0002308-57.2012.5.18.0003 VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 05/03/20


0002376-07.2012.5.18.0003 VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 05/03/20


0011316-88.2017.5.18.0001 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0011244-17.2016.5.18.0008 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0011914-73.2016.5.18.0002 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0011498-32.2017.5.18.0015 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0012071-82.2016.5.18.0281 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0010346-73.2017.5.18.0006 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0011039-35.2018.5.18.0002 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0012100-35.2017.5.18.0011 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0011505-66.2017.5.18.0001 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0010257-29.2018.5.18.0131 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0010256-44.2018.5.18.0131 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0010259-96.2018.5.18.0131 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0010820-20.2017.5.18.0111 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0011167-71.2017.5.18.0008 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0010836-27.2018.5.18.0082 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0011772-26.2017.5.18.0005 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0011652-65.2017.5.18.0010 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0012048-13.2015.5.18.0010 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0010512-59.2018.5.18.0010 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0010798-58.2018.5.18.0003 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0010253-57.2018.5.18.0271 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0011564-62.2018.5.18.0181 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0012024-54.2016.5.18.0008 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 09/03/20


0011485-45.2017.5.18.0011 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0010617-15.2018.5.18.0017 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0011872-48.2017.5.18.0015 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0011870-72.2017.5.18.0017 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0010143-68.2018.5.18.0009 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0011418-80.2017.5.18.0011 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20
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0010010-50.2018.5.18.0001 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0011358-13.2017.5.18.0010 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0011953-07.2015.5.18.0002 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0012000.14.2016.5.18.0012 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0010087-69.2017.5.18.0009 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0011294-97.2017.5.18.0011 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0010799-45.2018.5.18.0261 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0011485-45.2017.5.18.0011 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0011860-52.2017.5.18.0009 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 10/03/20


0012112-40.2017.5.18.0014 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0010138-46.2018.5.18.0009 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0011382-23.2017.5.18.0016 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0010406-97.2018.5.18.0010 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0010793-81.2017.5.18.0161 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0010615-78.2018.5.18.0006 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0011961-44.2016.5.18.0003 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0011599-08.2017.5.18.0003 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0010162-92.2018.5.18.0003 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0010972-07.2017.5.18.0002 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0011809-56.2017.5.18.0004 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0010014-34.2018.5.18.0051 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0011938-40.2017.5.18.0011 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0010090-48.2017.5.18.0001 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0012060-50.2017.5.18.0012 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0010154-87.2018.5.18.0271 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0011810-29.2017.5.18.0008 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 11/03/20


0010234-76.2018.5.18.0004 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0011583-51.2017.5.18.0004 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0010612-79.2017.5.18.0129 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0010094-05.2018.5.18.0081 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0011952-67.2016.5.18.0008 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0010153-06.2018.5.18.0012 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0011890-05.2017.5.18.0004 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0010451-83.2018.5.18.0016 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0012062-47.2017.5.18.0003 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0011146-16.2017.5.18.0002 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0011571-43.2017.5.18.0002 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0011687-40.2017.5.18.0005 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0011052-31.2018.5.18.0003 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0011337-13.2017.5.18.0018 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 12/03/20


0011420-74.2017.5.18.0003 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0010114-24.2018.5.18.0007 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0010263-87.2018.5.18.0017 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0010669-38.2018.5.18.0008 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0011779-61.2016.5.18.0002 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20
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0010047-62.2018.5.18.0006 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0011642-30.2017.5.18.0007 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0010703-28.2018.5.18.0003 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0011293-40.2016.5.18.0111 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0010684-92.2018.5.18.0012 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0011849-32.2016.5.18.0082 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0010404-15.2018.5.18.0015 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0010258-14.2018.5.18.0131 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0011264-78.2016.5.18.0211 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0011221-86.2016.5.18.0003 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0010188-81.2018.5.18.0006 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0010440-58.2018.5.18.0241 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0011388-63.2017.5.18.0005 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0010651-72.2017.5.18.0001 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


0011884-08.2016.5.18.0012 GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI 13/03/20


010274-40.2013.5.18.0002 VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 20/04/20


0011647-12.2013.5.18.0001 VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 20/04/20


0011013-10.2013.5.18.0003 VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 23/04/20


0011126-22.2013.5.18.0016 VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 23/04/20


0011141-33.2013.5.18.0002 VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 23/04/20


0011205-25.2013.5.18.0008 VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 23/04/20


010336-95.2014.5.18.0018 VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 23/04/20


0011284-10.2018.5.18.0014 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 30/06/20


0011400-86.2013.5.18.0015 COMURG 13/07/20


0010682-50.2017.5.18.0015 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 21/07/20


0010711-36.2017.5.18.0004 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 21/07/20


0010817-89.2017.5.18.0006 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 21/07/20


0010858-44.2017.5.18.0010 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 22/07/20


0010835-92.2017.5.18.0012 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 22/07/20


0010871-37.2017.5.18.0012 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 22/07/20


0010880-17.2017.5.18.0006 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 23/07/20


0010878-20.2017.5.18.0015 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 23/07/20


0010905-18.2017.5.18.0010 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 23/07/20


0010883-63.2017.5.18.0008 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 24/07/20


0010907-88.2017.5.18.0009 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 24/07/20


0010908-73.2017.5.18.0009 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 24/07/20


0010122-95.2018.5.18.0008 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 24/07/20


0010821-90.2017.5.18.0018 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 31/07/20


0001135-92.2012.5.18.0004 IQUEGO 09/09/20


0001239-87.2012.5.18.0003 IQUEGO 09/09/20


0002517-23.2012.5.18.0004 IQUEGO 09/09/20


0001683-53.2013.5.18.0111 REUNIDAS MOBILIDADE 15/09/20


0011163-17.2015.5.18.0004 REUNIDAS MOBILIDADE 15/09/20


0000977-53.2015.5.18.0191 REUNIDAS MOBILIDADE 15/09/20


0149400-31.2001.5.18.0001 CORREIOS 25/09/20


0011166-22.2018.5.18.0018 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 28/09/20


0010909-73.2017.5.18.0004 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 28/09/20


0010926-70.2017.5.18.0017 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 28/09/20


0010944-33.2017.5.18.0004 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 28/09/20
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0010968-61.2017.5.18.0004 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 28/09/20


0010975-11.2017.5.18.0018 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 29/09/20


0010998-66.2017.5.18.0014 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 29/09/20


0010992-49.2017.5.18.0082 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 29/09/20


0011096-87.2017.5.18.0002 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 29/09/20


0011205-89.2017.5.18.0006 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 29/09/20


0010153-39.2018.5.18.0001 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 09/10/20


0011999-74.2017.5.18.0018 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 09/10/20


0012156-89.2017.5.18.0004 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 09/10/20


0011389-18.2017.5.18.0015 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 09/10/20


0011400-59.2017.5.18.0011 AMB INC CONST E INVESTIMENTOS LTDA 09/10/20


11 CONVÊNIOS E SISTEMAS


Segundo  informações  colhidas  junto  à  direção  da  unidade,  o  JAE,  a  fim  de
solucionar problemas relacionados à execução, faz uso dos seguintes convênios:
JUCEG (Junta Comercial  de Goiás),  RENAJUD, DETRANET, IEPTB (Instituto de
Estudos  de  Protestos  de  Títulos  do  Brasil),  SREI  –  ANOREG  (Associação  dos
Notários e Registradores do Estado de Goiás), CRC -JUD (Central de Informações
de  Registro  Civil),  ARISP,  CENSEC,  CAGED,  SINESP-INFOSEG,  ANAC,
AGRODEFESA,  TRE-SIEL,  BANCO  DO  BRASIL  –  CONSULTA  ÀS  CONTAS
JUDICIAIS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CONSULTA ÀS CONTAS JUDICIAIS,
CEF  –  CONECTIVIDADE,  BACENJUD  2.0  –  SISBAJUD,  E-CAC/INFOJUD/DOI,
CCS, SIMBA, SERASAJUD, CNIB, SISCOAF e INCRA. 


Havia, ainda, a utilização dos sistemas SABB (Sistema Automatizado de Bloqueios
Bancários),  atualmente  SISBAJUD,  SIB  (Sistema  de  Interligação  Bancária)  e
SISCONDJ.


12 RESULTADOS OBTIDOS PELO NPP


Segundo informações colhidas junto à direção da Unidade, foram encaminhados, no
período correicionado, 10 processos ao Núcleo de Pesquisa Patrimonial, que obteve
os seguintes resultados: R$ 530.224,71 (quinhentos e trinta mil,  duzentos e vinte
quatro reais e setenta e um centavos) em penhora; foram realizadas 10 pesquisas e
atualizados 40 relatórios de pesquisa patrimonial, em 12 processos com informações
positivas; em 6 processos que resultaram em relatório parcialmente positivos; em 32
processos, nenhum bem foi localizado. Está em andamento uma pesquisa feita pelo
NPP, em que a 2ª Vara de Anápolis pede o bloqueio de R$ 428.483,32 do dinheiro
identificado  junto  ao  Tribunal  de  Justiça  de  Goiás,  nos  autos  0010365-
33.2020.5.18.0052.
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13 PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR (RPV). 


A administração atual do TRT18 tem envidado esforços para adaptar suas rotinas,


procedimentos e sistemas às normas da Resolução CNJ nº 303/2019. Prova disso


é que tratou a implantação do sistema de gestão de precatórios como uma de suas


iniciativas  no Plano de Gestão 2019/2021.  Além disso,  foi  criada a Gerência  de


Requisitórios  Judiciais  e,  em  uma  parceria  firmada  entre  a  Secretaria-Geral


Judiciária, a Secretaria de Tecnologia da Informação e a Gerência de Requisitórios


Judiciais – GREJ, iniciou-se a transposição de sistemas do GREJ. 


Neste exercício, com a publicação da Resolução CNJ 303/2019 e a faculdade de


separação das listas de ordens cronológicas dos entes devedores submetidos ao


Regime Especial  de  Pagamento  de  Precatórios,  os  Presidentes  do TRT18 e  do


TJGO assinaram a Portaria Conjunta nº 05/2020 para regulamentar o pagamento


dos precatórios das entidades que aderiram ao Regime Especial, com o escopo de


dar efetividade às alterações trazidas pelo referido ato normativo. 


Segundo a Portaria Conjunta, os dois órgãos jurisdicionais deliberaram por separar a


ordem cronológica de pagamento de precatórios de cada Tribunal, o que ocasionou


modificação  no  procedimento  de  repasses  efetuados  pelos  entes  públicos


aderentes.  Anteriormente,  quando a ordem cronológica dos entes  devedores era


unificada,  o  TJGO repassava o  valor  devido  de cada precatório  diretamente  em


conta  bancária  aberta  em  nome  do  beneficiário.  No  presente,  com  a  alteração


implementada  pela  portaria,  os  valores  são  repassados  pelo  TJGO  para  este


Tribunal, observando-se a proporcionalidade do passivo total de cada órgão público.


Assim sendo, o TRT18 é quem controla os valores depositados em contas judiciais


atinentes aos repasses do aderente do Regime Especial, bem como o pagamento


dos correspondentes precatórios. 


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  o  setor  começará  a


utilizar, neste ano, o sistema GPREC, um programa de âmbito nacional de controle


de Ofícios Precatórios (ainda em fase de instalação), vinculado ao sistema PJe, e


que tem por intuito informatizar e facilitar a ordem cronológica, os pagamentos, as


baixas dos requisitórios judiciais e o motivo das baixas.
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13.1 NORMAS INTERNAS RELATIVAS A PRECATÓRIO E A REQUISIÇÃO


DE PEQUENO VALOR


Vigoram, neste Regional, a Portaria TRT 18ª Região GP/DG/SGPE Nº 3018/2019,


que criou a Gerência de Requisitórios Judiciais,  e a Portaria TRT 18ª DG/GP Nº


311/2019, de 05.02.2019, que designou o magistrado Kleber de Souza Waki para


atuar como Juiz Auxiliar de Execução. 


Há, ainda, o Provimento Geral Consolidado, artigos 250 usque 283, e os seguintes


atos normativos: Resolução Administrativa nº 14/2010, Instrução Normativa Conjunta


TRT/TJ  Nº  01/2011,  Resolução  Conjunta  TRT/TJ  01/2011  e  Portaria  Conjunta


TRT/TRF/TJ Nº 05/2020. 


Em âmbito local, existem o Decreto Estadual nº 7.076/2010, o Decreto Estadual nº


8.467/2015 e a Lei Estadual nº 17.034/2020. 


13.2 PROCEDIMENTO DA UNIDADE


O  artigo  250  do  Provimento  Geral  Consolidado  da  18ª  Região  dispõe  que  “a


execução contra  a  pessoa jurídica  de direito  público  será  processada perante  o


Juízo Auxiliar de Execução”. Assim, conforme descrição feita pela própria unidade,


“encerrada  a  fase  de  discussão  sobre  a  conta  de  liquidação,  há  determinação


judicial  de  expedição  de  precatório.  O  precatório  é,  então,  expedido  pelo  Juízo


Auxiliar de Execução, que requisita o pagamento do precatório ao Presidente do


Tribunal  Regional  do  Trabalho.  Nesse  momento  o  precatório  é  recebido  pela


Gerência de Requisitórios Judiciais e então é confeccionado o Ofício Requisitório,


assinado pelo Presidente. Passo seguinte é feita a comunicação ao ente devedor.


Na época própria (até 20 de julho, Resolução CNJ 303/2019) é feita a comunicação


ao ente devedor de todos os precatórios apresentados até 01 de julho, com seu


valor atualizado, para inclusão no orçamento do exercício subsequente. Por ocasião


do  pagamento  do  precatório,  o  credor  é  intimado  para  fornecer  seus  dados


bancários,  conforme  recomendação  do  artigo  31  da  Resolução  CNJ  303/2019,


quando  então  é  feita  a  transferência  do  valor  devido  ao  credor  e  efetuados  os


recolhimentos  de  tributos  eventualmente  incidentes.  Por  fim,  é  feita  a  baixa  do


precatório na Gerência de Requisitório Judiciais e devolvidos os autos para a vara


do trabalho de origem”. 
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13.3  PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR AUTUADOS


NOS ANOS DE 2019 E 2020


PRECATÓRIOS INCLUÍDOS NO ORÇAMENTO DE 2019


Regime Geral de


Pagamento


(total de


precatórios/beneficiários)


Valor


Regime Especial de


Pagamento 


(total de


precatórios/beneficiários)


Valor


Precatórios  expedidos -


União 3 R$537.501,85


Precatórios expedidos –


União  (autarquias  e


fundações públicas)
4 R$1.059.824,16


Empresa  Brasileira  de


Correios e Telégrafos 10 R$1.587.265,64


Precatórios expedidos –


Estado 1 R$64.696,04


Precatórios expedidos –


Estado 


(autarquias  e


fundações públicas)


63
R$3.998.741,56


Precatórios expedidos –


Municípios
18 R$1.405.768,60 16 R$1.512.916,60


Total
35 R$4.590.360,25 80 R$5.576.354,20


PRECATÓRIOS PAGOS EM 2019 (incluídos os precatórios do orçamento de 2019)


Regime Geral de


Pagamento


(total de


precatórios)


Valor


Regime Especial


de Pagamento


(total de


precatórios)


Valor


Precatórios pagos – União
3 R$545.191,46


Precatórios  pagos  –  União


(autarquias  e  fundações


públicas)


4 R$407.237,61


Empresa  Brasileira  de


Correios e Telégrafos
10 R$1.715.043,56


Precatórios pagos – Estado
7 R$1.313.258,67


Precatórios pagos – Estado
776 R$49.111.702,14
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(autarquias  e  fundações


públicas)


Precatórios  pagos  -


Municípios
46 R$1.046.769,42 13 R$902.800,32


Total
63 R$3.714.242,05 794 R$51.327.761,16


PRECATÓRIOS COM PRAZOS VENCIDOS EM 2019 (31/12/2019) 


Regime Geral de


Pagamento


(total de


precatórios)


Valor


Regime


Especial de


Pagamento


(total de


precatórios)


Valor


Precatórios aguardando


pagamento  – União
0


0,0


Precatórios aguardando


pagamento– União (autarquias e


fundações públicas e CORREIOS) 


0 0,0


Precatórios aguardando


pagamento – Estado
59 R$6.871.861,05


Precatórios aguardando


pagamento – Estado (autarquias e


fundações públicas)


48


R$4.308.126,39


Precatórios aguardando


pagamento – Municípios
24 R$693.114,17 28 R$2.877.046,54


TOTAL


24 R$693.114,17 135 R$14.057.033,98


PRECATÓRIOS INCLUÍDOS NO ORÇAMENTO DE 2020


Regime Geral de


Pagamento


(total de precatórios)


Valor


Regime Especial de


Pagamento


(total de precatórios)


Valor


Precatórios expedidos - União
4


 


R$657.953,92


Precatórios expedidos – União 


(autarquias e fundações 


públicas)
7 R$868.468,22


Empresa Brasileira de Correios


e Telégrafos 11 R$3.069.960,14


Precatórios expedidos – 
10 R$548.366,93
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Estado


Precatórios expedidos – 


Estado (autarquias e 


fundações públicas)
48 R$3.381.637,92


Precatórios expedidos – 


Municípios 68 R$1.930.836,96 19 R$1.934.074,56


Total
90 R$6.527.219,24 77 R$5.864.079,41


PRECATÓRIOS  EM 2020 (incluídos os precatórios do orçamento de 2020)


Regime Geral de


Pagamento


(total de precatórios)


Valor


Regime Especial de


Pagamento


(total de precatórios)


Valor


Precatórios pagos – União 4
R$679.402,00


Precatórios pagos – União 


(autarquias e fundações 


públicas e CORREIOS)
7 R$896.780,00


Precatórios pagos – Estado 


e autarquias estaduais 282 R$19.685.047,51


Precatórios pagos - 


Municípios 29 R$1.155.288,09 12 R$464.831,17


Total
40 R$2.731.470,09 294 R$20.149.878,68


PRECATÓRIOS COM PRAZO VENCIDO – até 25/11/2020


Regime Geral de


Pagamento


(total de precatórios)


Valor


Regime


Especial de


Pagamento


(total de


precatórios)


Valor


Precatórios com prazo vencido –


União 0 0,0


Precatórios com prazo vencido –


União (autarquias e fundações


públicas e CORREIOS) 
0 0,0


Precatórios com prazo vencido –


Estado (Administração direta e


autarquias e fundações públicas)
92 R$9.264.830,59


Precatórios com prazo vencido –


Municípios 23 R$1.297.301,43 22 R$1.872.407,10


Total
23 R$1.297.301,43 114 R$11.137.237,69
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REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR EXPEDIDAS – 2019


Total de RPV’s expedidas Valor


RPV’s expedidas – União
67


R$688.854,99


RPV’s expedidas – União


(autarquias e fundações públicas) e Empresa Brasileira de 


Correios e Telégrafos


235 R$8.756.738,90


RPV’s expedidas – Estado
14 R$177.303,41


RPV’s expedidas – Estado


(autarquias e fundações públicas))


53 R$1.494.375,02


RPV’s expedidas - Municípios
133 R$1.580.331,75


Total
502 R$12.697.604,07


REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR QUITADAS – 2019


Total de RPV’s quitadas Valor


RPV’s pagas – União
66 R$733.205,86


RPV’s pagas – União


(autarquias e fundações públicas) e CORREIOS


276 R$9.160.259,54


RPV’s pagas – Estado
16


R$118.443,84


RPV’s pagas – Estado


(autarquias e fundações públicas)


98 R$2.004.466,62


RPV’s pagas – Municípios
99 R$1.248.422,25


Total
555 R$13.264.798,11


REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR AGUARDANDO PAGAMENTO - 2019 
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Total de RPV’s aguardando


pagamento
Valor


RPV’s aguardando pagamento – União 28 R$266.459,24


RPV’s aguardando pagamento – União 


(autarquias e fundações públicas) 34 R$608.461,39


RPV’s aguardando pagamento – Estado 13 R$166.368,85


RPV’s aguardando pagamento – Estado 


(autarquias e fundações públicas) 11 R$904.070,51


RPV’s aguardando pagamento – Municípios 108 R$1.069.574,88


Total 194 R$3.014.934,87


REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR EXPEDIDAS EM 2020 ATÉ 25/11/2020


Total de RPV’s expedidas Valor


RPV’s expedidas – União 88 R$1.401.385,41


RPV’s expedidas – União


(autarquias e fundações públicas) e Empresa Brasileira de 


Correios e Telégrafos
226 R$15.687.225,64


RPV’s expedidas – Estado 51 R$559.560,80


RPV’s expedidas – Estado


(autarquias e fundações públicas)) 73 R$1.180.560,74


RPV’s expedidas - Municípios 288 R$2.982.265,21


Total
725 R$21.810.997,80


REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR QUITADAS EM 2020 (ATÉ 25/11/2020)


Total de RPV’s quitadas Valor


RPV’s expedidas – União 101 R$1.319.170,16


RPV’s expedidas – União


(autarquias e fundações públicas) e Empresa Brasileira de 


Correios e Telégrafos
193 R$12.851.449,14


RPV’s expedidas – Estado
59 R$671.488,30
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RPV’s expedidas – Estado


(autarquias e fundações públicas)) 57 R$707.326,85


RPV’s expedidas - Municípios 114 R$1.823.791,29


Total 524 R$17.373.225,74


REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR AGUARDANDO PAGAMENTO EM 2020 


Total de RPV’s aguardando


pagamento


Valor


RPV’s aguardando pagamento – União
21


R$281.608,19


RPV’s aguardando pagamento – União 


(autarquias e fundações públicas)


68 R$2.085.749,75


RPV’s aguardando pagamento – Estado
1 R$16.566,30


RPV’s aguardando pagamento – Estado 


(autarquias e fundações públicas)


14 R$279.370,81


RPV’s aguardando pagamento – Municípios
244 R$2.350.929,77


Total
348 R$5.014.224,82


* Dados fornecidos pela unidade e extraídos dos sistemas Precatórios 21, GPREC e das ordens cronológicas dos entes devedores.


14  EMPRESAS PRIVADAS COM REUNIÃO DE EXECUÇÕES NO JUÍZO


AUXILIAR DE EXECUÇÃO 


O procedimento de reunião de execuções neste Regional  pode ocorrer mediante


iniciativa dos próprios juízes condutores das execuções, que podem, de ofício ou a


pedido  das partes  ou  do MPT,  propor  a  reunião  de processos contra  o  mesmo


devedor,  em  tramitação  na  respectiva  Vara  do  Trabalho,  caso  a  adoção  de  tal


medida  se  mostre  apta  a  proporcionar  maior  celeridade  e  eficácia  à  prestação


jurisdicional.  Também  pode  acontecer  por  intermédio  de  portaria  editada  pelo


Presidente do Tribunal, determinando a remessa ao Juízo Auxiliar de Execução dos


processos de execução em face de um mesmo devedor, em tramitação em mais de


uma Vara do Trabalho, indicando os autos abrangidos pela medida.


Os processos encaminhados ao Juízo Auxiliar de Execução, por meio de portaria,


serão  submetidos  a  tentativa  de  conciliação,  com a  participação  de  credores  e
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devedores,  bem  como  de  seus  respectivos  representantes  legais.  Havendo


determinação de reunião de execuções pelo JAE, deverá ele informar às Varas do


Trabalho sobre as condições ajustadas pelas partes e homologadas pelo juiz para o


pagamento do débito consolidado. Todos os incidentes e questões suscitadas nos


processos cujas execuções forem reunidas na unidade serão resolvidos pelo JAE.


Atualmente, as seguintes empresas apresentam execuções reunidas na unidade: 
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Constatou-se  que,  em  relação  aos  valores  apresentados  nos  relatórios,  as


execuções são recebidas no JAE e não há, de início, nenhuma atualização da conta


de liquidação para unificação das datas de atualização. Assim, cada processo possui


uma data base. Quando é feita a elaboração dos planos, em regra, também não é


realizada a atualização de cada um dos processos do acervo, sendo feita apenas


uma atualização geral, partindo de uma data pré-estabelecida, dessa forma, o valor


total apurado do passivo do ente devedor pode não espelhar o valor total na data do


plano. As atualizações, via de regra, são feitas por ocasião de cada pagamento.


Portanto, o valor do passivo apurado na elaboração do plano e os valores apurados
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ao final do levantamento podem conter lapsos que venham a impactar no valor real


do passivo do ente devedor. 


Indagada a  direção da unidade sobre  a existência  de  convênios  em que houve


crescimento vegetativo da dívida ou que não tenham garantia patrimonial suficiente


ao atendimento das condições estabelecidas, foi respondido que  “Quanto à garantia


nos  planos  de  execução,  a  rigor,  os  planos  elaborados  a  partir  do  provimento


01/2018 foram pensados conforme as exigências específicas. Os planos anteriores


não  dispunham  sobre  isso  e  foram  sendo  adaptados.  Anápolis  FC  que  deu  o


estádio, o Atlético Goianiense, cujo ajuste está em curso, deu o CT, A COMURG


ofereceu  uma  fazenda.  Esses  são  alguns  exemplos.  Em  relação  à  alteração


substancial  dos  valores,  houve  aumento  considerável  no  plano  da  executada


Mobilidade Reunidas. Observamos que isso decorreu dos valores das execuções


futuras. No momento da elaboração do plano, o valor considerado foi bem aquém do


valor,  realmente,  liquidado.  Ressaltamos  que  o  valor  foi  apresentado  pela


executada.  Outra observação é que,  provavelmente,  a mesma situação ocorrerá


com o plano da Viação Reunidas, uma vez que as execuções futuras ainda não


foram liquidadas. Ressaltamos que o valor do depósito mensal, tanto da Mobilidade


Reunidas  quanto  da  Viação  Reunidas  sofreu  um  decréscimo  a  pedido  das


executadas  devido  ao  impacto  econômico  gerado  pela  pandemia.  O  valor  foi


reduzido de R$ 15.000,00 para R$ 5.000,00. Registramos que, dada a constatação


da Corregedoria, independentemente de recomendação, por ordem do juiz auxiliar


será agendada nova reunião para tratar do ajuste do plano a fim de adequar o valor


do repasse com o calendário trienal e exibição de garantias suficientes”.


Observou-se, ademais, que o significativo crescimento da dívida da COMURG deve-


se  ao  fato  de  que,  em  aditivos  realizados  no  período  2014/2019,  não  foram


observadas as regras disciplinadoras do PEPT, notadamente aquela fixada no art.


151,  §  1º,  da  CPCGJT,  que  restringe  a  reunião  de  execuções  aos  processos


relacionados  no  ato  da  apresentação  do  requerimento  pelo  interessado,  sendo


vedada a inclusão de novos processos.
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15 TAXA  DE  CONGESTIONAMENTO  DO  TRIBUNAL  NA  FASE  DE


EXECUÇÃO


Considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  outubro  de  2020,  a  taxa  de


congestionamento líquida, na fase de execução, apresentada pelo Tribunal Regional


do Trabalho da 18ª Região foi de 54%, acima daquela apurada ao final do exercício


de  2019,  que  foi  de  45%.  Certamente,  esse  índice  foi  afetado  pelas  diversas


medidas que tiveram que ser adotadas por este Regional, visando o combate e a


prevenção à Covid-19, as quais culminaram na suspensão temporária de prazos,


audiências e trabalho presencial, e impactaram, negativamente, a produtividade das


unidades.


16 CONSTATAÇÕES 


Durante os trabalhos correcionais, a equipe da Secretaria da Corregedoria Regional


fez as seguintes constatações: 


16.1 Nos processos  a  seguir  relacionados,  que  tratam de Execução contra


Fazenda  Pública,  constatou-se  a  aplicação  subsidiária  do  artigo  535 do  CPC,


intimando  a  unidade  regularmente  o  ente  público  para  impugnar  a  execução


(processos:  ATOrd-0010712-79.2017.5.18.0211,  ATSum-0011120-


70.2017.5.18.0211,  ATOrd-0011513-94.2017.5.18.0081,  ATOrd-0010244-
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90.2018.5.18.0111,  ATOrd-0011060-39.2017.5.18.0004,  ATOrd-0011281-


04.2017.5.18.0010,  ATOrd-0010583-74.2017.5.18.0211,  ATOrd-0011398-


67.2018.5.18.0201 e ATOrd-0011375-24.2018.5.18.0201).


16.2 Nos processos a seguir relacionados,  que tratam de Execução contra


Fazenda  Pública,  constatou-se  que  a  Secretaria  do  Juízo  Auxiliar  de  Execução


certifica  corretamente  nos  autos  o  trânsito  em  julgado  da  conta  de  liquidação,


cumprindo  o  disposto  no  artigo  64 do  PGC  (processos:  ATOrd-0011733-


92.2017.5.18.0081,  ATOrd-0011437-36.2018.5.18.0081,  ATOrd-0010711-


94.2017.5.18.0211,  ATOrd-0011269-34.2018.5.18.0081,  ATSum-0010438-


81.2018.5.18.0211,  ATOrd-0010074-12.2018.5.18.0211,  ATSum-0010795-


95.2017.5.18.0211,  ATOrd-0012202-63.2017.5.18.0009,  ATOrd-0010637-


40.2017.5.18.0211 e ATOrd-0010816-71.2017.5.18.0211).


16.3 Nos processos a seguir relacionados,  que tratam de Execução contra


Fazenda Pública, constatou-se que o Ofício Precatório é regularmente encaminhado


ao Presidente do Tribunal e assinado pelo Juiz responsável pelo Juízo Auxiliar de


Execução, cumprindo o disposto nos artigos 252 e 253 do PGC (processos: ATOrd-


0011733-92.2017.5.18.0081,  ATOrd-0011437-36.2018.5.18.0081,  ATOrd-0010711-


94.2017.5.18.0211,  ATOrd-0011269-34.2018.5.18.0081,  ATSum-0010438-


81.2018.5.18.0211,  ATOrd-0010074-12.2018.5.18.0211,  ATSum-0010795-


95.2017.5.18.0211,  ATOrd-0012202-63.2017.5.18.0009,  ATOrd-0010637-


40.2017.5.18.0211 e ATOrd-0010816-71.2017.5.18.0211).


16.4 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  que  tratam  de  Execução  contra


Fazenda  Pública,  constatou-se  que  os  Ofícios  Precatórios  expedidos  pelo  Juízo


Auxiliar de Execução apresentam regularmente os dados previstos no artigo 254 do


PGC, bem como no  artigo 6º  da Resolução CNJ 303/2019.  (processos:  ATOrd-


0011733-92.2017.5.18.0081,  ATOrd-0011437-36.2018.5.18.0081,  ATOrd-0010711-


94.2017.5.18.0211,  ATOrd-0011269-34.2018.5.18.0081,  ATSum-0010438-


81.2018.5.18.0211,  ATOrd-0010074-12.2018.5.18.0211,  ATSum-0010795-


95.2017.5.18.0211,  ATOrd-0012202-63.2017.5.18.0009,  ATOrd-0010637-


40.2017.5.18.0211 e ATOrd-0010816-71.2017.5.18.0211).


16.5 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  que  tratam  de  Execução  contra


Fazenda  Pública, constatou-se  que  a  Secretaria  do  Juízo  Auxiliar  de  Execução


expede  regularmente  o  ofício  requisitório  por  via  postal  e  junta  aos  autos  o


respectivo comprovante de entrega, cumprindo o disposto no  artigo 259, § 2º do


PGC  (processos:  ATOrd-0011733-92.2017.5.18.0081,  ATOrd-0011437-


36.2018.5.18.0081,  ATOrd-0010711-94.2017.5.18.0211,  ATOrd-0011269-
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34.2018.5.18.0081,  ATSum-0010438-81.2018.5.18.0211,  ATOrd-0010074-


12.2018.5.18.0211,  ATSum-0010795-95.2017.5.18.0211,  ATOrd-0012202-


63.2017.5.18.0009,  ATOrd-0010637-40.2017.5.18.0211  e  ATOrd-0010816-


71.2017.5.18.0211).


16.6 Nos processos a seguir relacionados,  que tratam de Execução contra


Fazenda  Pública,  verificou-se  que  constam  regularmente  das  Requisições  de


Pequeno Valor, expedidas pelo Juízo Auxiliar de Execução, os dados exigidos para


confecção do Ofício Precatório, no que couber, previstos no artigo 254 do PGC e no


artigo 6º da Resolução CNJ 303/2019, cumprindo, portanto, o disposto nos artigos


282 do  PGC  e  artigo  49,  §  1º  da  Resolução  303  do  CNJ  (processos:  ATOrd-


0010301-26.2018.5.18.0009,  ATOrd-0010653-36.2017.5.18.0003,  ATOrd-0011085-


31.2016.5.18.0281,  ATOrd-0010024-50.2017.5.18.0007,  ATOrd-0011240-


37.2017.5.18.0010,  ATOrd-0010024-50.2017.5.18.0007  e  ATOrd-0010566-


45.2017.5.18.0241).


16.7 Nos processos a seguir relacionados,  que tratam de Execução contra


Fazenda Pública, constatou-se que a Secretaria do Juízo Auxiliar de Execução, no


que concerne às Requisições de Pequeno Valor, certifica corretamente nos autos o


trânsito em julgado da conta de liquidação, cumprindo o disposto no  artigo 64 do


PGC  (processos:  ATOrd-0010301-26.2018.5.18.0009,  ATOrd-0010653-


36.2017.5.18.0003,  ATOrd-0011085-31.2016.5.18.0281,  ATOrd-0010024-


50.2017.5.18.0007,  ATOrd-0011240-37.2017.5.18.0010,  ATOrd-0010024-


50.2017.5.18.0007 e ATOrd-0010566-45.2017.5.18.0241).


16.8 Analisado o relatório gerado pelo sistema SAOPJE,  em 24/11/2020,


constatou-se que a unidade NÃO LANÇA no sistema informatizado o movimento


“QUITADO O PRECATÓRIO” para controle da baixa dos precatórios cumpridos e


pagos.


16.9 Analisados,  em  26.11.2020,  os  processos  a  seguir  relacionados,


tomados  por  amostragem,  constatou-se  o  prazo  médio  de  2  (dois)  dias  para  a


unidade  proferir  despacho/decisão  (ATOrd-0011982-65.2017.5.18.0009,  ATOrd-


0010301-26.2018.5.18.0009,  ATOrd-0011351-76.2016.5.18.0003,  ATOrd-0010411-


83.2017.5.18.0001,  ATSum-0011637-24.2016.5.18.0013,  CumSen-0010715-


36.2018.5.18.0005,  ATOrd-0010653-36.2017.5.18.0003,  ATOrd-0010319-


07.2018.5.18.0281,  ATOrd-0011113-50.2018.5.18.0015  e  ATOrd-0010024-


50.2017.5.18.0007).
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17 RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DESTA VISITA CORRECIONAL


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de Secretaria da Corregedoria Regional  transmitiu, verbalmente, à Diretora desta


unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem processual. 


17.1 Seja  observado  pelo  NÚCLEO  DE  PESQUISA PATRIMONIAL  (NPP),


quando  do  recebimento  de  processos  pelas  unidades  judiciárias  do  1º  grau  de


jurisdição, o esgotamento de todos os meios de execução postos à disposição do


juízo, elencados na  Recomendação TRT/SCR Nº 1/2020. Caso contrário, poderá


haver a devolução dos processos à origem para complementação das pesquisas a


cargo da unidade de origem;


17.2 Zelar pelo sigilo das informações no que se refere ao Núcleo de Pesquisa


Patrimonial; 


17.3 Manter controle permanente dos prazos, tomando por orientação, para


realização da tarefa, o instituído no artigo 228 do CPC;


17.4 Empenhar-se  no  acompanhamento  e  registro  dos  andamentos,  no


Sistema PJe, de modo a permitir a pronta identificação do ato praticado e do estágio


em que se encontra o processo, conforme disposto no artigo 49 do PGC. Atentar,


ainda,  para  o  adequado  lançamento  dos  movimentos  processuais  nos  sistemas


“Precatório 21” e GPREC;


17.5 Em caso de reiterado atraso no pagamento dos precatórios do Estado,


suas autarquias e municípios, sejam adotadas, com a maior celeridade possível, as


providências para regularização da situação dos precatórios desses entes públicos.


17.6 Que a unidade, no caso de processos que fazem parte de plano especial


de  pagamento  trabalhista, proceda  ao  lançamento  no  sistema  informatizado  de


movimento que informe o sobrestamento dos autos até o cumprimento do respectivo


plano, ponderando o Desembargador-Corregedor sobre a conveniência de inserção


nos autos de certidão, atestando o motivo de o processo se encontrar paralisado por


tempo considerável. Por oportuno, o Desembargador-Corregedor ressaltou que essa


sugestão consta, inclusive, de relatório emitido pela Gerência de Atendimento aos


Usuários do PJe  (PA nº 9867/2019 – doc. 051), quanto aos feitos da reclamada


COMURG.


17.7 Que  a  unidade  proceda  ao  lançamento,  com  regularidade,  no  sistema


informatizado, dos movimentos referentes ao recebimento do processo da Vara de
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origem e  à quitação do precatório, quando for o caso, de modo a possibilitar um


maior controle na baixa de precatórios cumpridos e pagos, conforme verificado no


item 16.8 desta ata.


17.8 Considerando que a Resolução Administrativa nº 15/2010 deste Regional


não  está  compatível  com  as  regras  disciplinadoras  do  Plano  de  Reunião  de


Execuções – PRE e Plano Especial de Pagamento Trabalhista – PEPT, constantes


dos artigos 151 a 153 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, as quais devem


servir  de  norte  para  os  convênios  celebrados,  determina o  Desembargador-


Corregedor que o JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO observe, doravante, para os


novos  termos  de  compromisso  a  serem  firmados,  as  regras  exigidas  pelo  ato


normativo em referência, a cargo do interessado, a saber: I - especificar o valor total


da dívida, instruindo o pedido com a relação de processos em fase de execução


definitiva, a indicação da(s) vara(s) de origem, os nomes dos credores, os valores e


a natureza dos respectivos débitos, devidamente atualizados, destacando-se valores


históricos de juros e de correção monetária; II - apresentar o plano de pagamento do


débito trabalhista consolidado, incluída estimativa de juros e de correção monetária


até  seu  integral  cumprimento,  podendo  o  pagamento  ser  fixado  em  período  e


montante variáveis, respeitado o prazo máximo de três anos para a quitação integral


da  dívida;  III  - assumir,  por  declaração  de  vontade  expressa  e  inequívoca,  o


compromisso de cumprir regularmente as obrigações trabalhistas dos contratos em


curso,  inclusive  as  decorrentes  de  verbas  rescisórias  devidas  aos  empregados


dispensados  ou  que  se  demitirem,  cabendo  o  controle  aos  sindicatos  das


respectivas categorias profissionais, a quem o executado remeterá, mensalmente,


cópia  do  Cadastro  Geral  de  Empregados  e  Desempregados  –  CAGED;  IV  -


relacionar,  documentalmente,  as  empresas  integrantes  do  grupo  econômico  e


respectivos  sócios,  todos cientes  de que  serão  responsabilizados solidariamente


pelo adimplemento das obrigações relativas ao montante global obtido na reunião


das execuções perante o Tribunal, independentemente de, em qualquer fase dos


processos, terem figurado no polo passivo; V - ofertar garantia patrimonial suficiente


ao atendimento das condições estabelecidas,  podendo recair  em carta de fiança


bancária ou seguro garantia, bem como em bens próprios ou dos sócios, hipótese


em que deverão ser apresentadas provas de ausência de impedimento ou oneração


dos  bens,  caso  em  que  o  interessado  fica  obrigado  a  comunicar,  de  imediato,


qualquer alteração na situação jurídica desses, sob pena de cancelamento do plano


e impossibilidade de novo requerimento de parcelamento pelo prazo de 2 (dois)


anos;  VI –  apresentar balanço contábil, devidamente certificado por contador, bem
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como  declaração  de  imposto  de  renda,  em  que  se  comprove  a  incapacidade


financeira  de  arcar  com a  dívida  consolidada,  com efetivo  comprometimento  da


continuidade da atividade econômica; VII – apresentar renúncia de toda e qualquer


impugnação,  recurso  ou  incidente  quanto  aos  processos  envolvidos  no  plano


apresentado. O Desembargador Corregedor ressaltou, ainda, que o Plano Especial


de Pagamento Trabalhista – PEPT, em face do contido no item III acima transcrito,


deve restringir-se aos processos de execução relacionados no ato de apresentação


do requerimento, sendo vedada a inclusão de novos processos (art. 151, § 1º, da


CPCGJT),  salvo  nas  hipóteses  em  que  houver  o  aporte  do  recurso  financeiro


correspondente,  de  forma  a  manter  a  viabilidade  de  execução  do  PEPT,  sem


qualquer possibilidade de crescimento vegetativo da dívida;


17.9  Pelos  mesmos  motivos  relacionados  na  recomendação  anterior,  deverá  o


JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO revisar os convênios já firmados para reunião de


execuções,  visando  adequá-los  às  regras  constantes  dos  artigos  151  a  153  da


CPCGJT, à excecão dos itens I e II acima transcritos, notadamente quanto àqueles


onde se verificou o crescimento vegetativo da dívida, conforme item 14 desta ata,


ressalvado  o  convênio  firmado  com a  COMURG,  dada  a  sua  peculiaridade  e  o


significativo  número  de  trabalhadores  envolvidos,  sendo  mais  prudente  a


continuidade das negociações em curso a cargo do JAE, até ulterior deliberação.


Diante da inércia da parte em adequar os convênios firmados, o juízo deverá aplicar


a regra constante do § 2º do art. 151 da CPCGJT (REEF) ;


17.10 Tendo em vista a recomendação feita pela Corregedoria-Geral da Justiça do


Trabalho (CGJT) na última correição realizada neste Regional: “RECOMENDAÇÃO


CONJUNTA AO TRIBUNAL E À PRESIDÊNCIA:  Considerando a inexistência de


disciplinamento  interno  sobre  os  procedimentos  para  a  instauração  de  Plano


Especial  de Pagamento Trabalhista  – PEPT e de Regime Especial  de Execução


Forçada – REEF previstos na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral


da  Justiça  do  Trabalho,  recomenda-se  a  expedição  de  ato  normativo


regulamentando  a  padronização  dos  procedimentos  para  instauração  de  Plano


Especial  de Pagamento Trabalhista  – PEPT e de Regime Especial  de Execução


Forçada – REEF no âmbito da jurisdição do TRT18”, recomendou o Desembargador


Corregedor  que  o  JUÍZO  AUXILIAR  DE  EXECUÇÃO  promova  os  estudos


necessários para apresentação à Presidência do Tribunal e, posteriormente, ao Eg.


Tribunal  Pleno,  de nova Resolução Administrativa,  nos moldes disciplinados pela


CGJT, nos artigos 148 a 160 da CPCGJT, no prazo de 120 (cento e vinte) dias.
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18 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Unidade, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com o Excelentíssimo  Juiz Auxiliar, por meio de videoconferência, expondo-lhe os


dados colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de


registros  de  considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado  registrou  o  seu


agradecimento ao inestimável apoio dado pela Administração do Tribunal ao JAE,


com a reestruturação física e de pessoal da unidade, de fundamental importância


para a regularidade dos trabalhos desenvolvidos. De igual modo, ressaltou o apoio


da SGJ e da Corregedoria Regional na melhoria das atividades rotineiras do JAE.


Registrou, ademais,  os seus agradecimentos a todos os servidores que atuam e


atuaram no JAE, pelo comprometimento e operosidade no desempenho de seus


misteres. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


18.1 As  atividades  afetas  ao  Juízo  Auxiliar  de  Execução  estão  sendo  bem


desempenhadas pelo Juiz Auxiliar e sua equipe de servidores, notadamente após a


reestruturação  da  unidade,  promovida  pela  Portaria  TRT  18ª  GP/DG/SGPE  Nº


3018/2019,  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  o


Excelentíssimo  Juiz  Kleber  de  Souza  Waki,  bem como  o  Juiz  Luciano  Santana


Crispim, que atua em substituição ao titular, e todos os servidores, na pessoa de sua


Diretora,  Rejane  Lemes  de  Deus,  pela  significativa  melhoria  da  qualidade  dos


serviços  prestados,  bem  como  pelo  comprometimento  e  operosidade  no


desempenho de seus misteres, malgrado o atual cenário de pandemia provocada


pela Covid-19 tenha provocado, inevitavelmente, uma queda na sua produtividade.


De igual modo, parabenizou as servidoras Roberta Vaneska de Oliveira Guedes e


Neila  Fernanda  de  Siqueira  Pereira,  pela  regularidade  dos  trabalhos  afetos  ao


Núcleo  de  Pesquisa  Patrimonial  e  Gerência  de  Requisitórios  Judiciais,


respectivamente.


O  Desembargador-Corregedor  destacou,  ainda,  que  o  JAE  funciona  como


importante mecanismo para a efetiva entrega da prestação jurisdicional, visto que,


nos limites das suas atribuições, e considerando as dificuldades enfrentadas pelas


Varas para levar a termo a execução de forma isolada, consegue obter êxito em


percentual  significativo  em  processos  sob  sua  responsabilidade.  A reunião  das


execuções, prática do Juízo Auxiliar de Execução, certamente é um diferencial que


produz resultados. Nada obstante, ressaltou o Desembargador Corregedor que o
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Plano Especial de Pagamento Trabalhista deve ter como norte as regras fixadas na


Consolidação  dos  Provimentos  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,


conforme consignado no item 17.8 desta ata;


18.2 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  o


Excelentíssimo Juiz Auxiliar,  Kleber de Souza Waki, a  Diretora da unidade, Rejane


Lemes de Deus,  bem como todos os servidores do JAE, pela valiosa contribuição


dada no  desempenho do  Tribunal  em relação  às  metas  nacionais  e  específicas


fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça em 2019 para a Justiça do Trabalho. Com


efeito,  pela primeira vez desde 2009, quando foram inicialmente estabelecidas, o


TRT-18 conseguiu cumprir todas as metas fixadas. Para este exercício, diante dos


percalços enfrentados com as medidas emergenciais de combate e prevenção à


Covid-19,  o  Desembargador-Corregedor,  reconhecendo  o  empenho  sempre


demonstrado pelo magistrado e servidores da Unidade, acredita que será alcançado


o melhor resultado possível para se manter em patamar elevado a qualidade dos


serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região


Goiânia, 9 de dezembro de 2020.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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Anexo 2 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIAREALIZADA NO JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO (JAE)
3118/2020 - Quarta-feira, 09 de Dezembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 32
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